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RESUMO 

 
O presente estudo tem como objetivo principal o de analisar as informações contidas 
nos relatórios de avaliação de cursos, disponibilizados à comunidade acadêmica e à 

sociedade, no site da Comissão Própria de Avaliação (CPA) da Universidade Federal 
da Paraíba (UFPB), a partir do Sistema Nacional de Avaliação da Educação Superior 
(SINAES), a fim de auxiliar a CPA/UFPB nas orientações dadas às coordenações de 

cursos nos procedimentos relativos à avaliação de cursos de graduação e, 
notadamente, no que se refere às visitas in loco das comissões do Instituto Nacional de 

Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira (INEP). Nesse seguimento, foram 

identificados elementos para subsidiar a organização das coordenações de cursos na 
realização das visitas de reconhecimento e renovação do reconhecimento de cursos. 
Assim, a coleta de dados foi realizada mediante pesquisa exploratória através do 

levantamento bibliográfico e documental. Para tanto, a técnica utilizada para o 
tratamento dos dados coletados foi a análise de SWOT (Strenghts, Weaknesses, 
Opportunities, Threats). Como resultados, percebeu-se a necessidade de que os 

Projetos Político-Pedagógicos dos Cursos (PPCs) sejam revistos e atualizados, a fim de 
atenderem ao que dispõe a legislação vigente, notadamente às diretrizes estabelecidas 
pela Comissão Nacional de Avaliação da Educação Superior (CONAES) e INEP/MEC. 

Constatamos ainda a importância de serem realizadas melhorias quanto aos aspectos 
relativos à biblioteca, acessibilidade e demais instalações físicas, uma vez que tais 
indicadores foram notoriamente mal avaliados nas visitas in loco realizadas.  

 

Palavras-Chave: Avaliação. Cursos. SINAES. UFPB. CPA.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

ABSTRACT 

 

The main objective of this study is to analyze the information contained in the course 

evaluation reports, made available to the academic community and to the society, on 
the website of the Evaluation Committee (CPA) of the Federal University of Paraíba 
(UFPB). National System for the Evaluation of Higher Education (SINAES), in order to 

assist the CPA/UFPB in the orientations given to the coordination of courses in the 
procedures related to the evaluation of undergraduate courses and, in particular, to 
the on-site visits of the commissions of the National Institute of Educational Stud ies 

and Research Anísio Teixeira (INEP). In this sequence, elements were identified to 
support the organization of course coordination in the conduct of reconnaissance and 
renewal visits for the recognition of courses. Thus, the data collection was performed 

through an exploratory research through the bibliographical and documentary survey. 
For that, the technique used to treat the data collected was the SWOT analysis 
(Strenghts, Weaknesses, Opportunities, Threats). As a result, it was noticed that the 

Political-Pedagogical Projects of the Courses (PPCs) should be revised and updated 
in order to comply with the current legislation, in particular the guidelines established 
by the National Commission for the Evaluation of Higher Education (CONAES) and 

INEP/MEC. We also noted the importance of making improvements regarding aspects 
related to library, accessibility and other physical facilities, since such indicators were 
notoriously poorly evaluated in on-site visits. 

 

Keywords: Evaluation. Courses. SINAES. UFPB. CPA. 
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1  INTRODUÇÃO 

  

 A Avaliação da Educação Superior foi marcada por uma efetiva reforma a 

partir da Lei nº 10.861 de 14 de abril de 2004 que instituiu o Sistema Nacional de 

Avaliação da Educação Superior - SINAES, delegando ao Instituto Nacional de 

Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira – INEP a responsabilidade por 

sua realização. 

 Além desta perspectiva, devido à expansão da Educação Superior, o 

número de Instituições de Educação Superior – IES cresceu fortemente nos 

últimos anos e, com isso, o Estado passou a fiscalizar com maior efetividade a 

forma como estes cursos estão sendo oferecidos e o perfil dos estudantes que 

estão sendo formados.  

 Na Universidade Federal da Paraíba - UFPB, desde 2004, os 

procedimentos de avaliação de cursos tomaram por base as orientações 

estabelecidas pelo SINAES e regulamentadas pela Portaria MEC nº 2.051, de 09 

de julho de 2004,  que trata acerca dos procedimentos de avaliação do SINAES. 

 Nesse sentido, a partir de tal legislação, procurou-se assegurar o processo 

permanente de avaliação da educação superior por meio de três componentes de 

atuação, quais sejam: a avaliação das instituições em si, a avaliação dos cursos 

de graduação e, por fim, o desempenho acadêmico dos estudantes. 

 Segundo a referida norma, o escopo deste processo consiste na melhoria 

da qualidade da educação superior; na orientação da expansão da oferta desta 

modalidade de ensino; no progressivo aumento da eficácia institucional, 

efetividade acadêmica e social; assim como, notadamente, na promoção do 

aprofundamento dos compromissos e responsabilidades sociais das IES, através 

da valorização da sua missão pública, da promoção dos valores democráticos, do 

respeito à diferença e à diversidade, da afirmação da autonomia e da identidade 

institucional. 

Para Dias Sobrinho (2003), a avaliação se estende aos domínios de todas 

as produções sociais, das políticas públicas e, especialmente, das educacionais. 

Para ele a avaliação vem ganhando cada vez mais densidade política e exerce um 
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papel de real importância na configuração dos modelos das instituições, 

organizações e sistemas. É nesse sentido que ressaltamos a importância do 

processo avaliativo das Instituições de Educação Superior, uma vez que a partir 

dos resultados obtidos se torna possível delinear quais os rumos a serem tomados 

e quais os aspectos positivos e negativos que foram identificados através deste 

instrumento. 

Na UFPB, por força da Lei nº 10.861/2004 foi instituída a Comissão Própria 

de Avaliação – CPA, designada pela Portaria da Reitoria/Gabinete da Reitora nº 

393, de 19 de fevereiro de 2013, e cujo Regimento Interno foi aprovado através da 

Portaria R/GR nº 023, de 14 de junho de 2004. A CPA é um setor autônomo da 

instituição e é responsável por assegurar a implantação, operacionalização e o 

acompanhamento do Programa de Avaliação Institucional. 

A criação do diagnóstico em cima dos relatórios das avaliações de curso in 

loco dos avaliadores ad doc do INEP/MEC tem como objetivo auxiliar a CPA da 

UFPB para melhorar o seu papel no auxilio das avaliações de curso junto às 

coordenações dos cursos da UFPB a organizarem a sua infraestrutura, seu 

Projeto Político-Pedagógico - PPC, biblioteca, requisitos legais e demais 

elementos avaliados pelo SINAES. Assim, a partir deste levantamento, por 

intermédio da CPA/UFPB, será possível orientar com maior qualidade e eficácia 

os servidores docentes e técnico-administrativos nos processos de avaliação de 

cursos. 

Nesse contexto, é válido ressaltar a necessidade da CPA/UFPB em possuir 

subsídios para o cumprimento das suas funções, notadamente no que concerne à 

articulação e condução dos processos de avaliação de cursos, como também na 

formulação de um balanço crítico do que pode ser feito para a melhoria da 

qualidade acadêmica e desenvolvimento institucional. 

 O processo de avaliação de cursos é bastante complexo e minucioso, por 

esta razão exige-se o comprometimento e ações pró-ativas das unidades 

administrativas e acadêmicas responsáveis a fim de estabelecer mecanismos 

eficazes para a melhoria da avaliação dos cursos. 
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 Assim, devido a sua ampla abrangência a presente pesquisa irá se deter, 

especificamente, na relação da CPA/UFPB com as coordenações e avaliações de 

cursos a fim de identificar novos aspectos e as fragilidades institucionais para 

aperfeiçoar o rito processual da avaliação. 

Nesse sentido, parte-se do pressuposto de que há uma problematização 

quanto à identificação das fragilidades e potencialidades institucionais através do 

diagnóstico dos relatórios de avaliação de cursos, notadamente quanto aos 

procedimentos adotados, à instrução processual e em termos de ajuda às 

coordenações a se organizarem para a visita do INEP. Essas informações serão 

importantes para a necessidade da CPA/UFPB em possuir subsídios para 

direcionar qualificadamente as ações da instituição. 

Além de tal aspecto, a importância do diagnóstico reside em oferecer 

subsídios para o Plano de Desenvolvimento Institucional, como também orientar 

os Projetos Políticos-Pedagógicos dos Cursos. 

Para Gil (1999), toda pesquisa ou indagação que se inicia possui algum tipo 

de problema, sendo assim, problema é qualquer questão não resolvida e que é 

objeto de discussão, em qualquer domínio do conhecimento. Assim, percebe-se a 

importância da Comissão Própria de Avaliação em possuir um diagnóstico que 

possibilite o norteamento de suas ações para a melhoria dos processos de 

avaliação na instituição.  

Diante de tais inquietações surgiu o seguinte problema de pesquisa: Como 

a CPA da UFPB por meio dos relatórios de avaliação de cursos poderá 

contribuir para a melhoria institucional dos seus cursos de graduação? 

 A necessidade da elaboração de um diagnóstico dos relatórios de avaliação 

de cursos justifica-se pela demanda da própria CPA em possuir elementos que 

possibilitem identificar as fragilidades e potencialidades institucionais da UFPB, 

assim como prover auxilio as coordenações de cursos para o cumprimento das 

exigências legais no que tange à avaliação. 

Além disso, a legislação vigente estabelece vários requisitos e 

procedimentos para uma correta instrução processual em termos de avaliação. Ao 

cumprir com tais elementos, os cursos passarão a contar com um conceito melhor 
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e a instituições garantirão a efetividade dos seus compromissos e das suas 

responsabilidades sociais. 

Cumpre ressaltar que a motivação em escrever este trabalho se deu a partir 

da disciplina de Avaliação da Educação Superior, ministrada pela Profª Drª Maria 

das Graças Gonçalves Vieira Guerra, despertando meu interesse pela temática de 

avaliação no âmbito das IES. Além disso, a minha participação no grupo de 

pesquisa em Avaliação da Educação Superior – GAES do Conselho Nacional de 

Desenvolvimento Científico e Tecnológico – CNPq, liderado pela mesma docente 

e pesquisadora, foi fundamental no processo de motivação para a elaboração do 

Diagnóstico. 

Portanto, observou-se a utilidade na elaboração do Diagnóstico dos 

Relatórios de Avaliação dos Cursos de Graduação da UFPB, para que seja 

possível fornecer maior respaldo aos setores acadêmicos que estão submetidos 

ao processo de avaliação de curso e delinear caminhos a serem trilhados pela 

instituição. 

Através de consultas realizadas no banco de dados da Biblioteca Digital 

Brasileira de Teses e Dissertações – BDTD, no período compreendido entre 2011 

a 2018, destacamos algumas dissertações e teses em que foi abordada a temática 

de avaliação de cursos de graduação.  Jeferson Saccol Ferreira (2017), com a 

dissertação intitulada “Revelações do SINAES: (des)caminhos da avaliação da 

qualidade nos Cursos de Pedagogia no Brasil”, analisou como se apresenta a 

questão da avaliação da qualidade da Educação Superior em Cursos de 

Licenciatura em Pedagogia no Brasil, em 2014, levando em consideração o 

transcurso de dez anos da implementação do SINAES.  

Já Maria Antônia Brandão de Andrade (2011), com a tese “As contribuições 

da avaliação dos cursos de graduação para a melhoria da qualidade da educação 

superior”, examinou as bases teórico-metodológicas acerca da avaliação da 

educação superior no Brasil, identificando as contribuições da Avaliação dos 

Cursos de Graduação para a melhoria da qualidade dos cursos de licenciatura em 

Salvador.  
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Uiara Gonçalves Soares (2018), com a dissertação “A biblioteca 

universitária na avaliação de cursos de graduação pelo Ministério da Educação: o 

caso da Biblioteca Central da Universidade Federal de Juiz de Fora”, discutiu 

sobre o preparo da Biblioteca Universitária Central (BU) da Universidade Federal 

de Juiz de Fora – UFJF para fins de avaliação de cursos de graduação, 

averiguando sobre as condições da referida biblioteca perante os instrumentos de 

avaliação utilizados pelo INEP.  

Marcelo Salmeron Figueiredo (2015), em sua tese, “A avaliação in loco de 

cursos superiores brasileiros no contexto do SINAES: análise das percepções dos 

avaliadores externos”, investigou a avaliação in loco de cursos superiores 

brasileiros na perspectiva do SINAES, conforme a perspectiva dos avaliadores 

externos.  

Fabiano Cavalcanti Mundim (2013), por sua vez, através da dissertação 

“Apropriação da primeira dimensão do instrumento de avaliação para cursos de 

graduação pelos coordenadores do curso de pedagogia a distância da UFJF, 

UFMG e UFPB”, analisou a primeira dimensão (organização didático-pedagógica) 

do instrumento de avaliação dos cursos de graduação do SINAES a partir da 

apropriação dos coordenadores dos cursos de Pedagogia Educação à Distância – 

EAD da UFJF, Universidade Federal de Minas Gerais – UFMG e UFPB, pois estas 

instituições foram as primeiras a ter o curso de Pedagogia EaD avaliado pelo 

referido instrumento.  

Edcleide Maria da Silva (2013), com a dissertação “Aspectos contextuais e 

metodológicos da avaliação da qualidade da educação superior brasileira: uma 

análise dos indicadores utilizados pelos órgãos reguladores nos processos de 

avaliação dos cursos de graduação”, analisou os indicadores empregados pelo 

INEP na avaliação dos cursos de graduação, interpretando estes indicadores 

como mecanismos de apoio à gestão acadêmica. 

 Assim, fica demonstrada a pertinência deste trabalho e justifica-se sua 

elaboração, uma vez que a pesquisa se estabelece como inédita na identificação 

de forças, fraquezas, oportunidades e ameaças institucionais a partir dos relatórios 
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de avaliação dos cursos de graduação da UFPB, elaborados pelas comissões do 

INEP. 

Através da figura representativa abaixo, elencamos as fontes e suas 

respectivas justificativas que serviram de embasamento na elaboração do 

diagnóstico dos relatórios de avaliação de cursos da UFPB. 

Figura 1 – Fontes de justificativas por órgãos e legislações 

 

Fonte: Elaborado pelo autor, 2018. 

 

 Conforme o INEP (2017), a avaliação diagnóstica se faz necessária para o 

conhecimento de uma determinada realidade em determinado momento, visando 

melhor desenvolver um processo ou um projeto. O Instituto complementa ainda 

que, em Educação, a avaliação diagnóstica possibilita uma melhor compreensão 

do estágio de aprendizagem e busca a adequação dos processos de ensino-

aprendizagem.  

Portanto, a justificativa da relevância deste diagnóstico se deu a partir da 

UFPB se submeter ao processo de avaliação de seus cursos de graduação com a 

finalidade de melhorar a qualidade do ensino, da pesquisa e da extensão 

ofertadas. Além de tais aspectos, o referido diagnóstico ainda possibilitou à gestão 

da UFPB possuir subsídios para a tomada de decisões no âmbito da instituição 

com a implementação de ações qualificadas. 
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A presente pesquisa tem, como objetivo geral, analisar as informações 

contidas nos Relatórios de Avaliação de Cursos da UFPB, desde o SINAES, a fim 

de auxiliar a CPA/UFPB na orientação das coordenações de cursos nos 

procedimentos de reconhecimento e recredenciamento de cursos. Para tanto, 

foram estabelecidos como objetivos específicos os seguintes tópicos: 

 Analisar a legislação específica relacionada aos processos de avaliação de 

Cursos de Graduação; 

 Identificar quais dimensões da avaliação institucional é possível melhorar 

institucionalmente os cursos de graduação;  

 Identificar quais as potencialidades, fragilidades, formatos e processos no 

que diz respeito à avaliação institucional desenvolvida pela CPA/UFPB para 

a melhoria institucional; 

 Apontar para a CPA/UFPB, através do Diagnóstico realizado, o que precisa 

ser trabalhado junto às coordenações de cursos na UFPB na melhoria do 

processo de reconhecimento e recredenciamento de cursos. 

 

 A presente dissertação é composta por seis capítulos, o primeiro deles se 

refere à introdução do trabalho que apresenta a problematização, justificativa e a 

importância da temática. 

 O segundo capítulo trata acerca da Avaliação da Educação Superior, 

notadamente no que concerne ao SINAES, aos processos de avaliação da IES e 

as avaliações in loco realizadas pelas comissões do INEP. 

 Quanto ao terceiro capítulo, apresenta-se a importância da CPA para os 

processos de reconhecimento e renovação do reconhecimento dos cursos de 

graduação da UFPB, assim como é destacada a relevância da avaliação para a 

melhoria da qualidade dos cursos ofertados pela instituição.  

 No quarto capítulo foi apresentado o percurso metodológico utilizado para a 

realização do trabalho, especialmente acerca da ferramenta SWOT para a análise 

dos dados coletados nos relatórios de avaliação de cursos da UFPB. 
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 O quinto capítulo apresenta a análise e discussão dos resultados, 

contemplando as forças, fraquezas, oportunidades e ameaças institucionais da 

UFPB. 

 Por fim, no sexto capítulo, foram apresentadas as considerações finais em 

que foram destacados alguns elementos relevantes para a melhoria da avaliação 

dos cursos de graduação da UFPB.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



18 

 

 

 

2  AVALIAÇÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR A PARTIR DO SINAES 

 

Neste capítulo abordaremos o processo de Avaliação da Educação 

Superior a partir do SINAES, assim como discorreremos acerca da legislação 

inerente ao tema. Diante dessa perspectiva, o SINAES pode ser entendido como 

um instrumento da política educacional do Estado que se destina à construção de 

estratégias para melhorar a qualidade das atividades de ensino, pesquisa e 

extensão das IES. 

 

2.1  AVALIAÇÃO 

 

Para Dias Sobrinho (2003), a avaliação da educação superior ganhou papel 

de destaque em todos os países que, no contexto das reformas dos Estados e 

preocupados em possuir maior competitividade internacional, estabeleceram 

políticas de mudanças neste nível de ensino. Para ele, a avaliação atravessa o 

patamar da sua finalidade educativa e se situa também nos aspectos econômicos 

e políticos. 

No entendimento de Dourado e Oliveira (2009, p. 203), a “qualidade é um 

conceito histórico, que se altera no tempo e no espaço, ou seja, o alcance do 

referido conceito vincula-se às demandas e exigências sociais de um dado 

processo histórico”. Nesse sentido, devido ao aumento no número de Instituições 

de Educação Superior, do quantitativo de vagas ofertadas e com a expansão 

como um todo do Sistema Educacional Brasileiro, o Estado passa a atuar de 

maneira a regular e avaliar a qualidade do ensino oferecida por tais instituições a 

fim de garantir a sua finalidade social: 

 

O Estado não se retira da educação. Ele adota um novo papel, o 
do Estado regulador e avaliador que define as grandes orientações 
e os alvos a atingir, ao mesmo tempo que monta um sistema de 
monitoramento e de avaliação para saber se os resultados 
desejados foram, ou não, alcançados. (LESSARD; BRASSARD; 
LUSIGNAN, 2002, p. 35). 
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 Segundo Nunes; Duarte; Pereira (2017), a avaliação institucional é uma 

ferramenta fundamental que viabiliza a identificação dos erros e equívocos 

cometidos para que a partir disto se torne possível vencer os obstáculos a fim de 

viabilizar o crescimento da instituição e da comunidade acadêmica como um todo. 

Conforme as autoras, esse processo articulado ao planejamento traduz em uma 

ação que assegura o desenvolvimento da instituição de maneira eficaz.  

 Para Freitas (2005), os motivos declarados para que o Estado procurasse 

medir, avaliar e informar foram vários, em primeiro lugar porque tais práticas se 

fazem necessárias quando é preciso conferir e verificar os resultados da educação 

nacional, propiciando a aplicabilidade da ciência para formar a consciência 

técnica, uma vez que é uma condição imprescindível para a expansão e melhoria 

da educação. Em segundo lugar, tais práticas possibilitaram o Estado a conhecer 

a realidade das instituições de ensino e fazer diagnósticos, tais documentos não 

têm o propósito de acentuar ainda mais a regulação, mas sim fornecer indicações 

e sugestões para a qualificação da expansão do atendimento e do ensino. Ainda 

nesse sentido, o autor entende que medir, avaliar e informar foram práticas 

importantes para a instrumentação da racionalização, modernização e tutela da 

ação educacional, além disso, fazem-se necessárias para a criação de uma 

cultura de avaliação no País. 

 Assim, o Estado ao adotar a vertente de avaliador, ratifica a importância da 

avaliação justamente nesse monitoramento de resultados, ponderando se os 

cursos oferecidos estão em funcionamento em padrões mínimos de qualidade e 

norteando os rumos a serem tomados quando identificadas falhas e fragilidades. 

Para Morosini (2006), o Estado Avaliativo adquire a conotação de avaliação em 

todos os aspectos da realidade educacional e em todos os níveis do sistema, 

porém o maior impacto deste aspecto é verificado no sistema de ensino  superior, 

já que a globalização considera o conhecimento como um valor imprescindível em 

sua dinâmica. Ou seja, segundo o referido autor, a globalização repercute ainda 

mais na avaliação da educação superior, pois o conhecimento gerado neste nível 

de ensino é um dos seus valores mais relevantes. 
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 Ainda é importante salientar que a avaliação passou por relevantes 

mudanças, isto porque, segundo Souza (2017), na década de 1990 a qualidade 

dos cursos de graduação no Brasil era correlacionada aos exames nacionais para 

a verificação do desempenho dos alunos egressos, conforme cada área de 

formação, já na década de 2000, a concepção de avaliação passou a ser ampliada 

e começaram a ser considerados aspectos como infraestrutura, corpo docente e 

organização didático-pedagógica. Exemplo disso foi a instituição do SINAES, 

através da Lei nº 10.861 de 14 de abril de 2004, estabelecendo um novo método 

de avaliação dos cursos e das IES. 

 É neste sentido que, por força da mesma lei, em seu artigo 6º, foi criada a 

Comissão Nacional de Avaliação da Educação Superior (CONAES), órgão 

colegiado de coordenação e supervisão do SINAES que significa a lógica do papel 

do Estado enquanto Avaliador, uma vez que sua atuação consiste nas seguintes 

atribuições: 

 

I - propor e avaliar as dinâmicas, procedimentos e mecanismos da 
avaliação institucional, de cursos e de desempenho dos 
estudantes; 
II - estabelecer diretrizes para organização e designação de 
comissões de avaliação, analisar relatórios, elaborar pareceres e 
encaminhar recomendações às instâncias competentes; 
III - formular propostas para o desenvolvimento das instituições de 
educação superior, com base nas análises e recomendações 
produzidas nos processos de avaliação; 
IV - articular-se com os sistemas estaduais de ensino, visando a 
estabelecer ações e critérios comuns de avaliação e supervisão da 
educação superior; 
V - submeter anualmente à aprovação do Ministro de Estado da 
Educação a relação dos cursos a cujos estudantes será aplicado o 
Exame Nacional de Desempenho dos Estudantes ENADE; 
VI - elaborar o seu regimento, a ser aprovado em ato do Ministro 
de Estado da Educação; 
VII - realizar reuniões ordinárias mensais e extraordinárias, sempre 
que convocadas pelo Ministro de Estado da Educação. (BRASIL, 
2004) 
 

  
  As atribuições da CONAES são concebidas como parâmetros de orientação 

nas atividades do INEP e das Comissões Próprias de Avaliação, a fim de melhorar 

e facilitar os processos de avaliação de cursos e das IES. 
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 A avaliação foi fortemente efetivada a partir da legislação vigente que 

trouxe instrumentos para acompanhamento da qualidade da educação ofertada 

em todos os níveis de ensino. É nesse cenário que a Lei nº 9394 de 20 de 

Dezembro de 1996, que estabeleceu as Diretrizes e Bases da Educação Nacional 

– LBD, foi criada. Em seu artigo 9º, inciso VI, foi atribuída a incumbência da União 

na asseguração do processo nacional de avaliação visando à definição de 

prioridades e à melhoria da qualidade do ensino. Já no inciso VIII do mesmo 

artigo, é ressaltada a responsabilidade da União em efetivar este processo 

juntamente com cooperação dos sistemas que tiverem responsabilidade sobre 

este nível de ensino, qual seja, o MEC. 

 Ainda conforme o mesmo dispositivo legal, todos os processos de 

autorização, reconhecimento, credenciamento, supervisão e avaliação dos cursos 

das IES e dos respectivos estabelecimentos de ensino, ficarão a cargo da União, 

que para fazer cumprir tal responsabilidade, terá acesso a todos os dados e 

informações necessários de todos os estabelecimentos e órgãos educacionais.  

 Nesta perspectiva, as IES privadas vêm participando cada vez mais desta 

modalidade de oferta e, sendo assim, o SINAES é um elemento indispensável 

para a prestação de contas para a sociedade da qualidade do ensino ofertado. O 

ordenamento jurídico pátrio de 1988, em seu artigo 209, inciso II, estabelece que o 

ensino é livre à iniciativa privada, desde que autorizado e tenha sua avaliação de 

qualidade realizada pelo Poder Público. 

 Em termos de UFPB, justifica-se o posicionamento da instituição em adotar 

a avaliação de maneira permanente, conforme os pressupostos do SINAES que 

descreve a Avaliação Institucional como: 

  

A avaliação institucional é compreendida como a grande 
impulsionadora de mudanças no processo acadêmico de produção 
e disseminação de conhecimento, que se concretiza na formação 
de cidadãos e profissionais e no desenvolvimento de atividades de 
pesquisa e de extensão. Neste sentido, contribui para a 
formulação de caminhos para a transformação da Educação 
Superior, evidenciando o compromisso desta com a construção de 
uma sociedade mais justa e solidária e, portanto, mais democrática 
e menos excludente. 
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Para tanto, a Avaliação Institucional deve possibilitar a construção 
de um projeto acadêmico sustentado por princípios como a gestão 
democrática e a autonomia, que visam a consolidar a 
responsabilidade social e o compromisso científico-cultural da IES. 
Em consequência, os resultados das avaliações previstas no 
SINAES, além de subsidiarem as ações internas e a 
(re)formulação do projeto de desenvolvimento de cada instituição, 
formarão a base para a implementação de políticas educacionais e 
de ações correspondentes no que se refere à regulação do 
Sistema de Educação Superior (BRASIL, 2004, p.10). 

 

Assim, o processo de avaliação constitui-se como caminho para delinear os 

processos de transformação da educação superior, uma vez que é a partir dele 

que se consolida a eficácia das atividades das IES perante a sociedade, já que os 

resultados das avaliações subsidiam as ações a serem tomadas internamente e 

projetam as perspectivas institucionais. É nesta dinâmica que se potencializa a 

relação entre o conceito de avaliação e a educação, pois segundo Dias Sobrinho 

(2000, p. 114), a avaliação é uma categoria imprescindível da produção da 

Universidade, pois ela precisa entender de maneira integrada e permanente, quais 

os valores dominantes nas suas atividades de ensino, pesquisa, extensão e nas 

suas práticas educativas. A Universidade, para ele, precisa exercer continuamente 

os seus julgamentos de valor a respeito da finalidade de seu trabalho sistemático 

e das relações que tecem com o conjunto, assim, é possível repensar as 

prioridades e perspectivas da instituição, especialmente as suas interações com a 

sociedade. Portanto, a partir destes aspectos avaliativos é possível contribuir com 

o aprimoramento das atividades realizadas pelas universidades. 

Gatti (2000, p. 94) aponta que as “avaliações são processos que devem 

gerar estímulo, servir de alavanca, servir à mudança e à transformação e não 

serem utilizados para rebaixamento de autoestima, seletividade, punição, 

diminuição de valia”. Diante deste cenário, para Nunes et al. (2017, p.376), a 

avaliação institucional se relaciona com a melhoria da qualidade da educação 

superior; com a efetividade acadêmica e social; com o aprofundamento dos 

compromissos e responsabilidades sociais das instituições de educação superior 

através da valorização da missão pública; e, por fim, com a promoção de valores 

democráticos e respeito às diversidades.  
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 Para a elaboração deste diagnóstico nos reportaremos ao processo de 

avaliação de cursos da UFPB, através dos relatórios de avaliação disponibilizados 

pela CPA/UFPB, os quais são normatizados pelas diretrizes estabelecidas pelo 

INEP, CONAES e SINAES. 

 Dias Sobrinho (2003) assevera que a Avaliação não é um processo 

autolimitado e que se perfaz por si só, pois um dos seus principais objetivos é 

tornar mais visível e compreensível o dia a dia das instituições, ultrapassando os 

aspectos mais restritos do objeto avaliado e gera efeitos no sistema de educação 

superior nas suas funções e no seu papel dentro da sociedade. As reformas 

educacionais, a organização dos cursos, as mudanças nos currículos, dentre 

outros aspectos, são norteadas por tal instrumento, tornando a avaliação como 

central diante das reformas dentro das IES. 

Figura 2 – Atividades desenvolvidas no seio de uma IES e suas repercussões na sociedade 

 

Fonte: Adaptado de Andriola, 2004. 

 

 De acordo com Andriola (2004), a figura 2 representa as universidades 

como sistemas educacionais que estão em plena interação com o contexto social 

em que estão inseridas, tendo suas atividades de ensino, pesquisa e extensão 

relevante repercussão na sociedade em que se inserem. Ainda conforme o autor, 

a figura ainda representa o tripé de atuação de toda e qualquer Instituição de 
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Educação Superior: o ensino, a investigação científica ou pesquisa e a extensão, 

considerados, assim, como atividades fins.  

 Já no que concerne às atividades meio, também descritas na figura, 

Andriola (2004) ressalta que para a realização exitosa das atividades fins é 

necessário que as atividades meio sejam efetivamente realizadas, sendo 

potencializadoras dessa dinâmica. Para ele, estas atividades podem ser 

exemplificadas como a gestão administrativa e de pessoal, o planejamento 

estratégico institucional, a sustentabilidade financeira, políticas internas voltadas 

para combater a evasão discente, dentre outras. 

 Ainda nesse sentido, podemos afirmar que  

 

a relação da universidade com a comunidade se fortalece pela 
Extensão Universitária, ao proporcionar diálogo entre as partes e a 
possibilidade de desenvolver ações sócio-educativas que priorizam 
a superação das condições de desigualdade e exclusão ainda 
existentes. E, na medida em que socializa e disponibiliza seu 
conhecimento, tem a oportunidade de exercer e efetivar o 
compromisso com a melhoria da qualidade de vida dos cidadãos. 
(SILVA, 2011, p.2). 

 

 Assim, a relação entre a universidade e a comunidade é fortalecida por 

meio das atividades de extensão que possibilitam contribuições em termos de 

superação das desigualdades e exclusão, visando à melhoria da qualidade de 

vida. Portanto, no que tange esse aspecto, identificamos como força o indicador 

que trata das Políticas Institucionais no âmbito do curso, uma vez que a UFPB 

contempla de maneira efetiva essa perspectiva em seu PDI, incentivando por meio 

de políticas institucionais a participação do alunado nos três pilares que compõem 

a universidade, quais sejam: o ensino, a pesquisa e a extensão.  

 Nesse contexto, Santos ressalta a relevância da avaliação da educação 

superior como instrumento de maior impacto nas comunidades em que as 

instituições estão inseridas, pois  

     

a avaliação, tendo em vista a monitorização e melhoria constante 
da qualidade, representa o que se poderá considerar como a 
função mais nobre e de maior impacto na comunidade, que é a da 
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promoção da qualidade das actividades de ensino, investigação, 
acção cultural e acção no meio exterior desenvolvidas no seio das 
instituições. (SANTOS, 2011, p.3) 

  

Assim, após tais conceituações acerca do processo permanente de 

avaliação de cursos e sua respectiva importância para o contexto social em que as 

IES estão inseridas, apresentamos no quadro abaixo um compendio da legislação 

inerente, explicitando o tipo de norma, o ano da sua publicação e sua finalidade: 

Quadro 1 – Legislação e normas sobre avaliação institucional 

 

Tipo de Legislação 

Ano 

Publicação 

 

Finalidade 

Constituição da República 

Federativa do Brasil 
1988 

Constituição da República Federativa do Brasil 

Lei nº 9.394 1996 
Estabelece as diretrizes e bases da educação 

nacional. 

Lei nº 10.861 2004 

Institui o Sistema Nacional de Avaliação da 

Educação Superior – SINAES e dá outras 

providências 

Portaria nº 2.051 

Gabinete do Ministro/MEC 
2004 

Regulamenta os procedimentos de avaliação 

do Sistema Nacional de Avaliação da 

Educação Superior (SINAES). 

Portaria R/GR nº 023 - 

Universidade Federal da 

Paraíba – UFPB. 

2004 

Aprova o Regimento Interno da Comissão 

Própria de Avaliação – CPA, da Universidade 

Federal da Paraíba. 

Portaria nº 1.027 

Gabinete do Ministro/MEC 
2006 

Dispõe sobre banco de avaliadores do Sistema 

Nacional de Avaliação da Educação Superior - 

SINAES, a Comissão Técnica de 

Acompanhamento da Avaliação - CTAA, e dá 

outras providências. 

Portaria R/GR nº 393 - 

Universidade Federal da 

Paraíba – UFPB.  

2013 

 

Designação da CPA no âmbito da UFPB. 

Decreto nº 9.235 2017 

Dispõe sobre o exercício das funções de 

regulação, supervisão e avaliação das 

instituições de educação superior e dos cursos 

superiores de graduação e de pós-graduação 
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no sistema federal de ensino. 

Portarias nº 1.382 

Gabinete do Ministro/MEC 
2017 

Aprova, em extratos, os indicadores dos 

Instrumentos de Avaliação Institucional Externa 

para os atos de credenciamento, 

recredenciamento e transformação de 

organização acadêmica nas modalidades 

presencial e a distância do Sistema Nacional 

de Avaliação da Educação Superior - SINAES. 

Portarias nº 1.383 

Gabinete do Ministro/MEC 
2017 

Aprova, em extrato, os indicadores do 

Instrumento de Avaliação de Cursos de 

Graduação para os atos de autorização, 

reconhecimento e renovação de 

reconhecimento nas modalidades presencial e 

a distância do Sistema Nacional de Avaliação 

da Educação Superior - SINAES. 

Instrução Normativa nº 1 – 

Gabinete do Ministro/MEC 
2017 

Regulamenta o fluxo dos processos que 

chegaram à fase de avaliação externa in loco 

pelo Inep, a partir da vigência das Portarias nº 

1.382 e nº 1.383, de 31 de outubro de 2017. 

Instrução Normativa nº 2 – 

Gabinete do Ministro/MEC 
2017 

Regulamenta os artigos 5º, 6º, 8º, 11, 13, 16, 

20, 22, 24, 27, 28, 32, 33, 34 e 40 da Portaria 

Normativa nº 19, de 13 de dezembro de 2017. 

Portaria nº 19 

Gabinete do Ministro/MEC 
2017 

Dispõe sobre os procedimentos de 

competência do Instituto Nacional de Estudos e 

Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira - INEP 

referentes à avaliação de instituições de 

educação superior, de cursos de graduação e 

de desempenho acadêmico de estudantes. 

NOTA TÉCNICA Nº 

16/2017/CGACGIES/DAE/INEP 
2017 

Novos Instrumentos de Avaliação Externa: 

Instrumento de avaliação institucional externa – 

presencial e a distância (IAIE); Instrumento de 

Avaliação de Cursos de Graduação – 

Presencial e à Distância (IACG). 

Fonte: Elaborado pelo autor, 2018. 
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 Nesse seguimento, percebe-se a importância da legislação e dos 

documentos supramencionados, pois direcionam a operacionalização do processo 

de avaliação dos cursos de graduação.  

 

2.2  SINAES 

 

Com a finalidade de garantir padrões de qualidade para a Educação 

Superior no Brasil, foi criado o Sistema Nacional de Avaliação da Educação 

Superior – SINAES, através da Lei nº 10.861 de 14 de abril de 2004: 

 

Art. 1o Fica instituído o Sistema Nacional de Avaliação da 
Educação Superior - SINAES, com o objetivo de assegurar 
processo nacional de avaliação das instituições de educação 
superior, dos cursos de graduação e do desempenho acadêmico 
de seus estudantes (BRASIL, 2004). 
 

 De acordo com a referida norma, o SINAES tem como objetivo a melhoria 

da qualidade da Educação Superior, a orientação da expansão da sua oferta, o 

aumento permanente da eficácia institucional e efetividade acadêmica e social e, 

especialmente, fortalecer os compromissos e responsabilidades sociais das 

Instituições de Educação Superior, valorizando a sua missão pública, assim como 

na valorização dos aspectos democráticos que permeiam suas atuações, no 

respeito à diferença e à diversidade, afirmação da autonomia e identidade 

institucionais. 

 O SINAES deverá, além dos aspectos acima mencionados, conforme o art. 

2º da Lei que o instituiu, assegurar: 

 

 I – avaliação institucional, interna e externa, contemplando a 
análise global e integrada das dimensões, estruturas, relações, 
compromisso social, atividades, finalidades e responsabilidades 
sociais das instituições de educação superior e de seus cursos; 
II – o caráter público de todos os procedimentos, dados e 
resultados dos processos avaliativos; 
III – o respeito à identidade e à diversidade de instituições e de 
cursos; 
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IV – a participação do corpo discente, docente e técnico-
administrativo das instituições de educação superior, e da 
sociedade civil, por meio de suas representações. 
Parágrafo único. Os resultados da avaliação referida 
no caput deste artigo constituirão referencial básico dos processos 
de regulação e supervisão da educação superior, neles 
compreendidos o credenciamento e a renovação de 
credenciamento de instituições de educação superior, a 
autorização, o reconhecimento e a renovação de reconhecimento 
de cursos de graduação (BRASIL, 2004).  
 

 
 É nesse sentido que o SINAES é responsável pelas avaliações interna e 

externa das IES a fim de ser estabelecida efetivamente a regulação e supervisão 

da educação superior. 

 O SINAES se traduz como uma das políticas do Estado brasileiro de avaliar 

a qualidade das IES, visando à melhoria da qualidade do ensino ofertado e 

buscando estratégias em ações futuras a serem tomadas por tais instituições: 

 Conforme Polidori, Marinho-Araújo e Barreiro (2006), o Sistema é 

acompanhado pela Comissão Nacional de Avaliação da Educação Superior – 

CONAES, órgão colegiado de coordenação e supervisão do SINAES. A referida 

Comissão tem como atribuição o estabelecimento de diretrizes para a 

operacionalização do SINAES a ser executada pelo INEP.   

 As autoras asseveram que as ações da gestão das instituições devem ser 

desenvolvidas baseadas em tal sistema: 

 

Evidencia-se, portanto, a importância da construção e da 
existência de um Sistema Nacional de Avaliação da Educação 
Superior no país. É fundamental que o Sistema permita que as IES 
desenvolvam a sua gestão com base nas informações advindas 
deste processo de avaliação, e que, em última instância, os 
resultados provindos deste processo amplo de avaliação da 
educação superior sirvam como mecanismos para enriquecer o 
planejamento das IES e subsidiar a construção de políticas 
internas de desenvolvimento de oferta de um ensino superior de 
qualidade, além de subsidiar políticas públicas educativas 
(POLIDORI; MARINHO-ARAÚJO; BARREYRO, 2006, p. 431). 
 

 Assim, através da avaliação, o planejamento das IES é enriquecido e se 

torna possível construir a melhoria institucional em termos de políticas educativas, 
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ainda sendo de extrema importância no papel de direcionamento das atividades a 

serem tomadas. 

 O SINAES é composto por eixos de avaliação, quais sejam: a avaliação das 

instituições em si, a avaliação dos cursos e a dos estudantes.  

 No que concerne à avaliação das Instituições propriamente ditas, conforme 

o artigo 3º da Lei nº 10.861/2004, o SINAES estabelece que seu objetivo é 

identificar o perfil e o significado da atuação da IES, diante das suas atividades, 

cursos, programas, projetos e setores, levando em consideração todas as 

dimensões institucionais, quais sejam: 

 

 I – a missão e o plano de desenvolvimento institucional; 
 II – a política para o ensino, a pesquisa, a pós-graduação, a 
extensão e as respectivas formas de operacionalização, incluídos 
os procedimentos para estímulo à produção acadêmica, as bolsas 
de pesquisa, de monitoria e demais modalidades; 
III – a responsabilidade social da instituição, considerada 
especialmente no que se refere à sua contribuição em relação à 
inclusão social, ao desenvolvimento econômico e social, à defesa 
do meio ambiente, da memória cultural, da produção artística e do 
patrimônio cultural; 
IV – a comunicação com a sociedade; 
V – as políticas de pessoal, as carreiras do corpo docente e do 
corpo técnico-administrativo, seu aperfeiçoamento, 
desenvolvimento profissional e suas condições de trabalho; 
 VI – organização e gestão da instituição, especialmente o 
funcionamento e representatividade dos colegiados, sua 
independência e autonomia na relação com a mantenedora, e a 
participação dos segmentos da comunidade universitária nos 
processos decisórios; 
VII – infraestrutura física, especialmente a de ensino e de 
pesquisa, biblioteca, recursos de informação e comunicação; 
VIII – planejamento e avaliação, especialmente os processos, 
resultados e eficácia da autoavaliação institucional; 
IX – políticas de atendimento aos estudantes; 
X – sustentabilidade financeira, tendo em vista o significado social 
da continuidade dos compromissos na oferta da educação superior 
(BRASIL, 2004). 
 

 Portanto, conforme o parágrafo 1º do artigo acima transcrito, todas as 

dimensões acima mencionadas serão consideradas de modo a respeitar a 

diversidade e as especificidades das diferentes organizações acadêmicas, 
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levando em consideração a existência de programas de pós-graduação e seu 

desempenho. 

 Nunes et al (2017) ressaltam que a avaliação institucional se relaciona com 

a melhoria da qualidade da educação superior, dividindo-se em duas modalidades: 

a autoavaliação ou avaliação interna, coordenada pela CPA e orientada por 

diretrizes e roteiro estabelecidos pelo INEP e pelo CONAES; e em segundo 

momento, através da avaliação externa  que tem como referência os instrumentos 

de avaliação que estabelecem padrões de qualidade para a educação superior.  

 Nesse sentido, Polidori, Marinho-Araújo e Barreiro (2006) apontam que este 

primeiro eixo de avaliação que corresponde à avaliação das instituições, tem como 

objetivo a verificação de como as IES são constituídas e qual sua capacidade de 

atendimento à comunidade acadêmica, sendo ressaltado um dos pontos mais 

importantes do processo de avaliação que é o desenvolvimento do processo de 

autoavaliação: 

 

A autoavaliação busca, em primeira instância, o autoconhecimento 
que favorece a construção de uma cultura da avaliação na 
instituição e permite também que as IES se preparem, de uma 
forma mais aprofundada, para as diversas avaliações externas a 
que são submetidas frequentemente, principalmente através do 
processo de avaliação de cursos. No entanto, a intenção não é 
que a IES se adapte ao modelo de avaliação externa, mas sim, 
crie uma prática de avaliação e de reflexão imprescindíveis para o 
bom desenvolvimento de uma instituição de educação superior. O 
processo de autoavaliação é o primeiro passo que compõe a 
avaliação interna, sendo que, na sua sequência, é realizada uma 
avaliação externa por professores de outras IES do país, 
especialmente selecionados e capacitados para tal função. Esta 
fase é desenvolvida in loco por meio de visitas que têm como 
objetivo verificar informações disponibilizadas anteriormente, 
conhecer a IES, mas, sobretudo, auxiliar na construção de ações 
que possam vir a beneficiar o desenvolvimento do ensino oferecido 
pela IES (POLIDORI et al, 2006, p. 431).  
 

 Dando continuidade ao processo de avaliação estabelecido pelo SINAES, a 

Lei nº 10.861, em seu artigo 4º, trata a respeito da avaliação dos cursos de 

graduação e estabelece como objetivo a identificação das condições de ensino 

oferecidas aos estudantes, considerando critérios de perfil do corpo docente, 
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instalações físicas das unidades educacionais e, por fim, a organização didático 

pedagógica. 

 Para Polidori et al (2006), o segundo eixo se refere à avaliação dos cursos 

de graduação e, para atender aos princípios do SINAES, pauta-se pela avaliação 

externa realizada por uma equipe multidisciplinar de especialistas a fim de realizar 

a avaliação dos cursos de áreas afins. Os resultados destas avaliações 

repercutem no reconhecimento e na renovação do reconhecimento dos cursos de 

graduação. Além disso, para as referidas autoras, um outro aspecto importante a 

ser considerado seria a capacitação dos especialistas responsáveis pelos 

processos de avaliação de cursos, possibilitando que as IES possam dinamizar 

suas atividades, resolver questões prementes e construir novas metas.  

 Nesse contexto, Dias Sobrinho (2005) afirma que a avaliação é 

indispensável, uma vez que é um exercício com respaldo pedagógico que não se 

restringe apenas à discussão de quais são os projetos e as prioridades das 

instituições, mas sim, fortalece a interação com a sociedade e fornece elementos 

para a construção de subsídios mais consistentes para a instituição. 

 Dando continuidade ao processo de avaliação da educação superior, a lei 

do SINAES, em seu artigo 5º, ainda prevê a avaliação do desempenho dos 

estudantes, realizada através da aplicação do Exame Nacional de Desempenho 

dos Estudantes – ENADE: 

  

§ 1º O ENADE aferirá o desempenho dos estudantes em relação 
aos conteúdos programáticos previstos nas diretrizes curriculares 
do respectivo curso de graduação, suas habilidades para 
ajustamento às exigências decorrentes da evolução do 
conhecimento e suas competências para compreender temas 
exteriores ao âmbito específico de sua profissão, ligados à 
realidade brasileira e mundial e a outras áreas do conhecimento. 
 
§ 2º O ENADE será aplicado periodicamente, admitida a utilização 
de procedimentos amostrais, aos alunos de todos os cursos de 
graduação, ao final do primeiro e do último ano de curso. 
 
§ 3º A periodicidade máxima de aplicação do ENADE aos 
estudantes de cada curso de graduação será trienal. 
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§ 4º A aplicação do ENADE será acompanhada de instrumento 
destinado a levantar o perfil dos estudantes, relevante para a 
compreensão de seus resultados. 
 
§ 5º O ENADE é componente curricular obrigatório dos cursos de 
graduação, sendo inscrita no histórico escolar do estudante 
somente a sua situação regular com relação a essa obrigação, 
atestada pela sua efetiva participação ou, quando for o caso, 
dispensa oficial pelo Ministério da Educação, na forma 
estabelecida em regulamento. 
 
§ 6º Será responsabilidade do dirigente da instituição de educação 
superior a inscrição junto ao Instituto Nacional de Estudos e 
Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira - INEP de todos os alunos 
habilitados à participação no ENADE.  
 
§ 7º A não-inscrição de alunos habilitados para participação no 
ENADE, nos prazos estipulados pelo INEP, sujeitará a instituição à 
aplicação das sanções previstas no § 2o do art. 10, sem prejuízo 
do disposto no art. 12 desta Lei. 
 
§ 8º A avaliação do desempenho dos alunos de cada curso no 
ENADE será expressa por meio de conceitos, ordenados em uma 
escala com 5 (cinco) níveis, tomando por base padrões mínimos 
estabelecidos por especialistas das diferentes áreas do 
conhecimento. (BRASIL, 2004) 
 

 O ENADE, portanto, abordará os conteúdos programáticos estabelecidos 

nas diretrizes curriculares dos cursos e avaliará o desempenho dos estudantes e, 

por força da lei, será realizado periodicamente, sendo permitida a utilização de 

procedimentos amostrais entre todos os alunos dos cursos de graduação, ao final 

do primeiro e último ano do curso. 

 Ainda por determinação legal, o ENADE deve ser considerado um 

componente obrigatório nos currículos dos cursos de graduação, sendo 

responsabilidade do dirigente da IES a inscrição de todos os discentes habilitados 

junto ao INEP, uma vez que são impostas sanções às instituições que não 

inscreverem os alunos habilitados. 

 Contudo, Sobrinho (2010) afirma que não se pode esquecer que a 

Educação Superior não se limita a tal exame, como também não tem a função de 

apenas desenvolver habilidades e competências para os postos de trabalho, mas 
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sim formar para a vida em sociedade e consolidar valores socialmente relevantes.  

Para o referido autor,  

 
O ENADE, tal como concebido, consiste num instrumento de 
avaliação a diagnosticar, geralmente a cada três anos, as 
habilidades acadêmicas e as competências profissionais que os 
estudantes são capazes de demonstrar, em conexão com suas 
percepções sobre sua instituição e com conhecimentos gerais não 
necessariamente relacionados com os conteúdos disciplinares. 
(SOBRINHO, 2010, p. 221) 
 

 Nesse contexto, a criação de tal sistema avaliativo do desempenho dos 

estudantes de graduação se torna primordial, pois aponta indicadores que revelam 

a qualidade dos cursos e se os alunos egressos adquiriram os conhecimentos 

mínimos necessários para atuarem no mercado de trabalho.  É o que afirma 

Griboski: 

 

Destaca-se o ENADE como um dos elementos imprescindíveis 
para a avaliação da educação superior, pela forma de obtenção de 
dados válidos na organização e reorganização dos currículos e 
pela indução da prática formativa esperada dos cursos de 
graduação. Nesse sentido, afirma-se que os resultados positivos 
do uso da avaliação dependem de uma ação política do Estado, 
articulada com as demais instâncias da sociedade para a 
prestação de contas e promoção da qualidade. (GRIBOSKI, 2012, 
p.181) 
 

 Nesse sentido, além do aspecto da prática formativa esperada dos 

discentes para atuarem no mercado de trabalho, o ENADE se demonstra 

pertinente na avaliação das políticas estatais relativas à educação superior, sendo 

também um importante instrumento de promoção da qualidade dos cursos de 

graduação oferecidos pelas IES.  

 Griboski ressalta ainda o papel dos indicadores de qualidade em termos de 

avaliação dos cursos de graduação, pois o ENADE repercute do início ao fim do 

processo de avaliação: 

  

Tem-se em conta que o ENADE é o ponto de partida e também o 
ponto de chegada da avaliação. Tudo se inicia com a avaliação do 
estudante (ENADE), que possibilita o cálculo dos insumos para 
compor o Conceito Preliminar de Curso (CPC). Com a média dos 
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CPCs, realiza-se o cálculo do indicador de qualidade da instituição 
(Índice Geral de Cursos) e, em seguida, realizam-se as avaliações 
in loco, que podem ou não confirmar os resultados alcançados na 
avaliação e dar uma visão plena do padrão de qualidade da oferta 
da educação superior. Trata-se de um ciclo avaliativo que permite 
ao avaliador e ao avaliado traçarem rumos, metas e inovação na 
busca da qualidade. (GRIBOSKI, 2012, p.182) 

  

 Assim, após os resultados obtidos no ENADE, é possível delinear ações e 

encaminhamentos futuros da instituição a fim de identificar a qualidade dos cursos 

de graduação oferecidos, correlacionando-se com a preparação efetiva do 

egresso para a vida profissional. 

  

2.3  INSTRUMENTO DE AVALIAÇÃO DE CURSOS 

 

 Conforme previsto na Lei nº 11. 861, de 14 de abril de 2004, assim como no 

Decreto nº 9.235, de 15 de Dezembro de 2017, é de responsabilidade do INEP a 

elaboração dos Instrumentos de Avaliação da Educação Superior, in verbis: 

Art. 7º  Compete ao Inep: 
III - elaborar e submeter à aprovação do Ministro de Estado da 
Educação os instrumentos de avaliação externa in loco, em 
consonância com as diretrizes propostas pela Secretaria de 
Regulação e Supervisão da Educação Superior e pelos outros 
órgãos competentes do Ministério da Educação; 
IV - conceber, planejar, avaliar e atualizar os indicadores dos 
instrumentos de avaliação externa in loco, em consonância com 
as diretrizes propostas pela Secretaria de Regulação e Supervisão 
da Educação Superior do Ministério da Educação (BRASIL, 2017, 
grifo nosso). 
  

 Os instrumentos de Avaliação Externa do INEP – Instrumento de Avaliação 

Institucional Externa (presencial e à distância) e o Instrumento de Avaliação de 

Cursos de Graduação (presencial e à distância) – passaram por uma reformulação 

em 2017 e estão previstos na Nota Técnica do INEP nº 16/2017/CGACGIES/DAE. 

Tal reformulação se demonstrou necessária a fim de atender às novas demandas 

das dimensões a serem avaliadas, é o que podemos observar na figura seguinte: 
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Figura 3 – Apresentação dos Instrumentos de Avaliação Externa 

 

Fonte: Elaborado pelo autor, 2018. 

 

Conforme o INEP (2017), com o ingresso das IES no Sistema Federal de 

Ensino, os cursos de graduação necessitam de autorização para serem iniciados. 

Além disso, se submetem a processos de reconhecimento e renovação de 

reconhecimento, para que possam dar continuidade às suas atividades. 

Neste sentido, trataremos adiante do Instrumento de Avaliação de Cursos 

de Graduação, presencial e à distância, objeto de análise deste trabalho. 

O INEP utiliza dois instrumentos nos processos de Avaliação dos Cursos de 

Graduação - presencial e à distância - quais sejam: o Instrumento de Avaliação de 

Cursos relativo aos processos de Autorização e o Instrumento de Avaliação de 

Cursos referente aos processos de Reconhecimento e de Renovação do 

Reconhecimento dos Cursos. 
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Tanto o Instrumento de Autorização, quanto o de Reconhecimento e de 

Renovação do Reconhecimento de Cursos de Graduação são pautados no 

princípio constitucional da qualidade, previsto no artigo 206, inciso VII, da 

Constituição da República Federativa do Brasil. A qualidade se faz necessária a 

fim de possibilitar o egresso de profissionais qualificados para atender as 

demandas da sociedade, como também pela garantia de cumprimento da função 

social das Instituições. 

Para que os cursos de graduação possam iniciar suas atividades é 

necessário que as Comissões do INEP realizem visitas in loco e realizem o 

processo de Autorização de Cursos, utilizando o instrumento específico para este 

ato. Para o INEP, a autorização de curso: 

 

Transcorre dentro de um fluxo processual composto por diversas 
etapas, dentre as quais a avaliação in loco, que culmina em um 
relatório da comissão de avaliadores, em que constam aferidas as 
informações apresentadas pelo curso relacionadas à realidade 
encontrada durante a visita. É gerado, assim, o Conceito de Curso 
– CC, graduado em cinco níveis, cujos valores iguais ou superiores 
a três indicam qualidade satisfatória (INEP, 2017, p.5). 

 

 Nos processos de autorização dos cursos de graduação, o Conceito de 

Curso – CC é dado levando em consideração os pesos atribuídos em cada 

dimensão avaliada pelo Instrumento e, assim, as três dimensões em conjunto 

possuem peso 100, conforme tabela abaixo: 

 

Quadro 2 – Pesos atribuídos nas Dimensões Avaliadas  

 

DIMENSÕES 

 

ATO REGULATÓRIO: 

Autorização 

Organização Didático-Pedagógica 40 

Corpo Docente e Tutorial 20 

Infraestrutura 40 

PESO TOTAL 100 

 Fonte: Adaptado do INEP, 2017. 
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 Tendo em vista estas dimensões, o Instrumento de Avaliação dos Cursos 

de Graduação (IACG), para o ato de autorização de cursos, descreve indicadores 

específicos de avaliação para cada uma das dimensões previstas, que também 

serão analisados através da atribuição de conceitos. O quadro abaixo descreve, 

portanto, cada uma das dimensões juntamente com os seus respectivos 

indicadores: 

 Quadro 3 – Dimensões e Indicadores - Autorização:  

 

DIMENSÃO 

 

INDICADOR 

 

 

Dimensão 1 - Organização Didático-

Pedagógica 

1.1 - Políticas institucionais no âmbito do curso 

1.2 - Objetivos do curso 

1.3 - Perfil profissional do egresso 

1.4 - Estrutura curricular 

1.5 - Conteúdos curriculares 

1.6 – Metodologia 

1.7 - Estágio curricular supervisionado 

1.8 - Estágio curricular supervisionado – 

relação com a rede de escolas da educação 

básica 

1.9 - Estágio curricular supervisionado – 

relação teoria e prática 

1.10 - Atividades complementares 

1.11 - Trabalhos de Conclusão de Curso (TCC) 

1.12 - Apoio ao discente 

1.13 - Gestão do curso e os processos de 

avaliação interna e externa 

1.14 - Atividades de tutoria 

1.15 - Conhecimentos, habilidades e atitudes 

necessárias às atividades de tutoria 

1.16 - Tecnologias de Informação e 

Comunicação (TIC) no processo ensino-

aprendizagem 

1.17 - Ambiente Virtual de Aprendizagem (AVA) 

1.18 - Material didático 

1.19 - Procedimentos de acompanhamento e 
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de avaliação dos processos de ensino-

aprendizagem 

1.20 - Número de vagas 

1.21 - Integração com as redes públicas de 

ensino 

1.22 - Integração do curso com o sistema local 

e regional de saúde (SUS) 

1.23 - Atividades práticas de ensino para áreas 

da saúde 

1.24 - Atividades práticas de ensino para 

licenciaturas 

 

 

 

 

Dimensão 2 - Corpo Docente e Tutorial 

 

2.1 - Núcleo Docente Estruturante – NDE 

2.2 - Equipe multidisciplinar 

2.3 - Regime de trabalho do coordenador de 

curso 

2.4 - Corpo docente: titulação 

2.5 - Regime de trabalho do corpo docente do 

curso 

2.6 - Experiência profissional do docente 

2.7 - Experiência no exercício da docência na 

educação básica 

2.8 - Experiência no exercício da docência 

superior 

2.9 - Experiência no exercício da docência na 

educação a distância 

2.10 - Experiência no exercício da tutoria na 

educação a distância 

2.11 - Atuação do colegiado de curso ou 

equivalente 

2.12 - Titulação e formação do corpo de tutores 

do curso 

2.13 - Experiência do corpo de tutores em 

educação a distância 

2.14 - Interação entre tutores (presenciais – 

quando for o caso – e a distância), docentes e 

coordenadores de curso a distância 

2.15 - Produção científica, cultural, artística ou 
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tecnológica 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Dimensão 3 - Infraestrutura 

 

3.1 - Espaço de trabalho para docentes em 

tempo integral 

3.2 - Espaço de trabalho para o coordenador 

3.3 - Sala coletiva de professores 

3.4 - Salas de aula 

3.5 - Acesso dos alunos a equipamentos de 

informática 

3.6 - Bibliografia básica por Unidade Curricular 

(UC) 

3.7 - Bibliografia complementar por Unidade 

Curricular (UC) 

3.8 - Laboratórios didáticos de formação básica 

3.9 - Laboratórios didáticos de formação 

específica 

3.10 - Laboratórios de ensino para a área de 

saúde 

3.11 - Laboratórios de habilidades 

3.12 -Unidades hospitalares e complexo 

assistencial conveniados 

3.13 – Biotérios 

3.14 - Processo de controle de produção ou 

distribuição de material didático (logística) 

3.15 - Núcleo de práticas jurídicas: atividades 

básicas e arbitragem, negociação, conciliação, 

mediação e atividades jurídicas reais 

3.16 - Ambientes profissionais vinculados ao 

curso 

 Fonte: Adaptado do INEP, 2017. 

 

A partir disto, em segundo momento, é realizado o processo de 

Reconhecimento dos Cursos que possibilita às IES procederem à emissão dos 

diplomas aos seus graduados, e isso só se faz exequível a partir do momento que 

o Curso é avaliado e reconhecido pelas Comissões de Reconhecimento de Curso 

do INEP. Posteriormente, os cursos ainda passam por um processo avaliativo de 
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maneira periódica, necessário à continuidade do oferecimento de novas vagas e 

que a legislação denomina de Renovação do Reconhecimento (INEP, 2017, p. 5). 

Ainda conforme o INEP (2017), os processos de reconhecimento e de 

renovação do reconhecimento abrangem as diversas instituições – faculdades, 

centros universitários e universidades públicas e privadas – e são realizados com 

a utilização do Instrumento de Reconhecimento e de Renovação do 

Reconhecimento de Cursos. Esta ferramenta é utilizada pelos avaliadores do 

INEP para verificar três dimensões, quais sejam: Organização Didático-

Pedagógica, Corpo Docente e Tutorial e, por fim, Infraestrutura constante no 

Processo Pedagógico do Curso – PPC. O INEP ainda pondera que, para o 

referido ato, 

 

O cálculo utilizado para obter o CC1 considera pesos atribuídos às 
três dimensões do instrumento de avaliação. Assim, para os atos 
pertinentes a esse instrumento, a dimensão 1 (Organização 
Didático-Pedagógica) tem peso 30; a dimensão 2 (Corpo Docente 
e Tutorial) tem peso 40, e a dimensão 3 (Infraestrutura) tem peso 
30 (INEP, 2017, p. 6). 

 Portanto, nos processos de reconhecimento e de renovação do 

reconhecimento, o Conceito de Curso – CC é dado levando em consideração os 

pesos atribuídos em cada dimensão avaliada pelo Instrumento e, assim, as três 

dimensões em conjunto possuem peso 100, conforme tabela abaixo: 

Quadro 4 – Pesos atribuídos nas Dimensões Avaliadas 

 

DIMENSÕES 

 

ATO REGULATÓRIO: 

Reconhecimento e Renovação do 

Reconhecimento de Cursos 

Organização Didático-Pedagógica 30 

Corpo Docente e Tutorial 40 

Infraestrutura 30 

PESO TOTAL 100 

 Fonte: Adaptado do INEP, 2017. 

                                              
1
 Conceito de Curso – CC, graduado em cinco níveis, cujos valores iguais ou superiores a três 

indicam qualidade satisfatória (INEP, 2017, p.5). 
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 Considerando os pesos de cada dimensão supramencionada, conforme 

disposto no artigo 3º, parágrafo 3º, da Lei do SINAES, a avaliação dos cursos de 

graduação resultará na atribuição de conceitos a cada uma das dimensões e no 

conjunto das três dimensões, em uma escala com 5 (cinco) níveis. Tais conceitos 

foram definidos através da Nota Técnica nº 16/2017/CGACGIES/DAES, nestes 

termos: 

Quadro 5 – Conceitos utilizados no Instrumento de Avaliação de Cursos de Graduação 

CONCEITO LEGENDA SIGNIFICADO 

 

1 

 

INSATISFATÓRIO 

Ausência crítica do objeto de 

avaliação ou de evidência dos 

atributos descritos no conceito 

2 

 

2 

 

PARCIALMENTE 

SATISFATÓRIO 

Ausência de evidências dos 

atributos descritos no conceito 

3 

 

3 

 

SATISFATÓRIO 

Evidências para os atributos 

apresentados nos descritores 

do conceito 3 

 

4 

 

BOM 

Evidências para os atributos 

apresentados nos critérios de 

análise do conceito 3 e do(s) 

critério(s) aditivo(s) do 

conceito 4 

 

5 

 

MUITO BOM 

Evidências para os atributos 

apresentados nos critérios de 

análise do conceito 3 e do(s) 

critério(s) aditivo(s) dos 

conceitos 4 e 5 

Fonte: Adaptado do INEP, 2017. 

 

 Conforme previsão legal do Decreto nº 9.235/2017, em seu artigo 82, “a 

comissão de avaliação externa in loco atribuirá e justificará, para cada indicador, 

conceitos expressos em cinco níveis, cujos valores iguais ou superiores a três 

indicam qualidade satisfatória”.  
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 Nessa perspectiva, já no que concerne ao Instrumento de Avaliação dos 

Cursos de Graduação (IACG), para os atos de reconhecimento e renovação do 

reconhecimento de cursos, há indicadores específicos de avaliação para cada 

uma das dimensões previstas, que também serão analisados através da atribuição 

de conceitos. Desse modo, elaboramos o quadro abaixo com a descrição de cada 

dimensão juntamente com os seus respectivos indicadores: 

 

Quadro 6 – Dimensões e Indicadores – Reconhecimento e Renovação do Reconhecimento: 

 

DIMENSÃO 

 

INDICADOR 

 

 

Dimensão 1 - Organização Didático-

Pedagógica 

1.1 - Políticas institucionais no âmbito do curso 

1.2 - Objetivos do curso 

1.3 - Perfil profissional do egresso 

1.4 - Estrutura curricular 

1.5 - Conteúdos curriculares 

1.6 – Metodologia 

1.7 - Estágio curricular supervisionado 

1.8 - Estágio curricular supervisionado – 

relação com a rede de escolas da educação 

básica 

1.9 - Estágio curricular supervisionado – 

relação teoria e prática 

1.10 - Atividades complementares 

1.11 - Trabalhos de Conclusão de Curso (TCC) 

1.12 - Apoio ao discente 

1.13 - Gestão do curso e os processos de 

avaliação interna e externa 

1.14 - Atividades de tutoria 

1.15 - Conhecimentos, habilidades e atitudes 

necessárias às atividades de tutoria 

1.16 - Tecnologias de Informação e 

Comunicação (TIC) no processo ensino-

aprendizagem 

1.17 - Ambiente Virtual de Aprendizagem (AVA) 

1.18 - Material didático 
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1.19 - Procedimentos de acompanhamento e 

de avaliação dos processos de ensino-

aprendizagem 

1.20 - Número de vagas 

1.21 - Integração com as redes públicas de 

ensino 

1.22 - Integração do curso com o sistema local 

e regional de saúde (SUS) 

1.23 - Atividades práticas de ensino para áreas 

da saúde 

1.24 - Atividades práticas de ensino para 

licenciaturas 

 

 

 

 

Dimensão 2 - Corpo Docente e Tutorial 

 

2.1 - Núcleo Docente Estruturante – NDE 

2.2 - Equipe multidisciplinar 

2.3 - Atuação do coordenador 

2.4 - Regime de trabalho do coordenador de 

curso 

2.5 - Corpo docente: titulação 

2.6 - Regime de trabalho do corpo docente do 

curso 

2.7 - Experiência profissional do docente 

2.8 - Experiência no exercício da docência na 

educação básica 

2.9 - Experiência no exercício da docência 

superior 

2.10 - Experiência no exercício da docência na 

educação a distância 

2.11 - Experiência no exercício da tutoria na 

educação a distância 

2.12 - Atuação do colegiado de curso ou 

equivalente 

2.13 - Titulação e formação do corpo de tutores 

do curso 

2.14 - Experiência do corpo de tutores em 

educação a distância 

2.15 - Interação entre tutores (presenciais – 

quando for o caso – e a distância), docentes e 
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coordenadores de curso a distância 

2.16 - Produção científica, cultural, artística ou 

tecnológica 

 

 

 

 

 

 

Dimensão 3 - Infraestrutura 

 

3.1 - Espaço de trabalho para docentes em 

tempo integral 

3.2 - Espaço de trabalho para o coordenador 

3.3 - Sala coletiva de professores 

3.4 - Salas de aula 

3.5 - Acesso dos alunos a equipamentos de 

informática 

3.6 - Bibliografia básica por Unidade Curricular 

(UC) 

3.7 - Bibliografia complementar por Unidade 

Curricular (UC) 

3.8 - Laboratórios didáticos de formação básica 

3.9 - Laboratórios didáticos de formação 

específica 

3.10 - Laboratórios de ensino para a área de 

saúde 

3.11 - Laboratórios de habilidades 

3.12 -Unidades hospitalares e complexo 

assistencial conveniados 

3.13 – Biotérios 

3.14 - Processo de controle de produção ou 

distribuição de material didático (logística) 

3.15 - Núcleo de práticas jurídicas: atividades 

básicas e arbitragem, negociação, conciliação, 

mediação e atividades jurídicas reais 

3.16 - Comitê de Ética em Pesquisa (CEP) 

3.17 - Comitê de Ética na Utilização de Animais 

(CEUA) 

3.18 - Ambientes profissionais vinculados ao 

curso 

 Fonte: Adaptado do INEP, 2017. 
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 Na perspectiva de Sanches e Raphael (2006) ressaltam que os 

procedimentos de avaliação levarão as IES a possuírem maior credibilidade e 

reconhecimento perante a sociedade em que estão inseridas, já que implementam 

processos de atendimento a novas demandas no cotidiano das instituições, como 

também permitem abarcar as transformações externas  que atingem  a sociedade. 

 Observa-se que o estabelecimento de tais indicadores pode propiciar uma 

evolução em termos de planejamento nos processos de reconhecimento e 

renovação do reconhecimento dos Cursos de Graduação das IES.  Para  Nunes et 

al (2017), os processos de avaliação se estabelecem como “instrumentos de 

gestão e de ações acadêmico-administrativas para a melhoria institucional com a 

participação da comunidade acadêmica, apresentando resultados, análises, 

reflexões e proposições de forma a subsidiar planejamento e ações”.  

 Por fim, vale salientar que os instrumentos avaliativos em vigor foram 

criados para suprir as necessidades identificadas no cotidiano das diversas IES, 

atendendo também às novas legislações que dispõem sobre o tema. 

 

2.4  AVALIAÇÃO IN LOCO 

 

 Segundo a Lei nº 10.861/2004 que instituiu o SINAES, em seu artigo 3º, 

parágrafo 2º, para a avaliação das Instituições de Educação Superior serão 

utilizados procedimentos e instrumentos diversificados, dentre estes instrumentos 

estão a autoavaliação e a avaliação externa in loco. Tal legislação ainda prevê que 

as visitas realizadas pelas comissões de avaliação deverão aplicar conceitos, 

ordenados em 5 (cinco) níveis, a cada uma das dimensões e ao conjunto delas. 

 Já o Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017, artigo 7º, II, b, 

estabelece que é competência do INEP a constituição e a manutenção do banco 

de avaliadores e colaboradores especializados, incluindo a designação das 

comissões de avaliação. 

 O referido Banco de Avaliadores do Sistema Nacional de Avaliação da 

Educação Superir – SINAES é regulamentado através da Portaria MEC nº 1.027 
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de 15 de maio de 2006 que determina requisitos para o perfil acadêmico e 

profissional dos avaliadores, in litteris: 

 

Art. 5º- Os avaliadores deverão preencher os seguintes requisitos 
mínimos quanto ao perfil acadêmico e profissional: 
I - titulação mínima de doutor; 
II - efetiva produção acadêmica e intelectual nos cinco anos 
imediatamente anteriores à seleção, comprovada através de 
currículo “Lattes”; 
III - reputação ilibada; 
IV - não ter pendências junto às autoridades tributárias e 
previdenciárias; 
V - disponibilidade para participação em pelo menos três 
avaliações anuais. 
§ 1º Avaliadores de instituições de educação superior devem 
demonstrar experiência em gestão educacional de, no mínimo, três 
anos, em cargos equivalentes a reitoria, pró-reitoria, presidência, 
diretoria, coordenação, chefia, assessoria, participação em 
comissões e colegiados, dentre outros. 
§ 2º Avaliadores de cursos de graduação devem demonstrar 
experiência profissional em ensino, pesquisa ou extensão, em 
nível superior, de no mínimo cinco anos. 
§ 3º Os avaliadores indicados deverão apresentar, ainda, 
informações quanto à experiência anterior em avaliações de 
cursos ou instituições de educação superior ou em atividades que 
comprovem conhecimento da educação superior brasileira, bem 
como quanto à eventual experiência em educação a distância ou 
em educação tecnológica.   
§ 4º Excepcionalmente, poderão ser selecionados avaliadores que 
não atendam ao disposto no inciso I, fundamentadamente, em 
função das características próprias dos cursos avaliados, e desde 
que comprovado o notório saber e a reconhecida qualificação para 
atuar como avaliador (BRASIL, 2006). 
 

 Nesta continuidade, o Decreto nº 9.235/2007 ainda dispõe, em seu artigo 

49, parágrafo 2º, que a avaliação externa in loco de grupos de cursos, de cursos 

do mesmo eixo tecnológico ou pertencentes a mesma área de conhecimento será 

realizada por uma comissão única de avaliadores, in verbis: 

 

Art. 49º - Os processos de reconhecimento e renovação de 
reconhecimento de curso serão instruídos com análise 
documental, avaliação externa in loco realizada pelo INEP e 
decisão da Secretaria de Regulação e Supervisão da Educação 
Superior do Ministério da Educação.  



47 

 

 

 

§ 2º  A avaliação externa in loco, realizada pelo INEP, de grupos 
de cursos, de cursos do mesmo eixo tecnológico ou da mesma 
área de conhecimento será realizada por comissão única de 
avaliadores, conforme regulamento a ser editado pelo Ministério da 
Educação (BRASIL, 2017, grifo nosso).  
 

 Desse modo, o MEC através da Portaria Normativa nº 19, de 13 de 

dezembro de 2017, regulamentou os procedimentos de competência do INEP 

referentes à avaliação das Instituições de Educação Superior, dos Cursos de 

Graduação e de desempenho acadêmico dos estudantes. Tal normativa 

estabelece o modus operandi de tais visitas, baseando-se no respectivo 

instrumento de avaliação: 

 
Art. 15º - A Comissão Avaliadora procederá à avaliação in loco 
utilizando o instrumento de avaliação referente ao respectivo ato.  
§ 1º Com a confirmação da Comissão Avaliadora, o Sistema 
Eletrônico enviará à IES ou à EGov2 comunicado referente ao 
período de visita e, aos avaliadores, ofício de designação.  
§ 2º O coordenador da Comissão Avaliadora deverá entrar em 
contato com a IES ou EGov no prazo de até dez dias antes do 
deslocamento, para enviar a proposta de agenda de visita.  
§ 3º A Comissão Avaliadora, na realização da visita, aferirá a 
exatidão dos dados informados pela IES ou EGov no FE3, com 
especial atenção ao PDI4, quando se tratar de avaliação 
institucional, ou PPC5, quando se tratar de avaliação de curso.  
§ 4º A verificação pela Comissão Avaliadora deverá ser pautada 
pelo registro fiel e circunstanciado das condições de funcionamento 
da instituição ou do curso, incluídas as eventuais deficiências, 
produzindo-se relatório que servirá como referencial básico à 
decisão da Secretaria competente do MEC ou do CNE6, conforme o 
caso. (BRASIL, 2017) 

     

 Assim, após a confirmação dos integrantes da Comissão de Avaliação, será 

encaminhado à IES ou à EGov a comunicação contendo o período da visita a ser 

realizada, como também será encaminhado um ofício para os avaliadores a fim de 

designá-los para realizar o referido ato. Nesse processo, a comissão aferirá a 

                                              
2
 EGov – Escolas de Governo 

3
 FE – Formulário Eletrônico de Avaliação 

4
 PDI – Plano de Desenvolvimento Institucional 

5
 PPC – Projeto Político-Pedagógico do Curso 

6
 CNE – Conselho Nacional de Educação 
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exatidão das informações lançadas no PDI nos processos relativos à avaliação 

institucional e no PPC quando referentes aos processos de avaliação dos cursos 

de graduação, além disso, a comissão analisará as condições de funcionamento 

do curso a fim de produzir o relatório que deverá ser o referencial básico para a 

decisão da secretaria competente do MEC ou do CNE. 

 Ainda conforme a Portaria nº 19/2017 do MEC, artigo 16, a avaliação in loco 

será realizada no endereço constante no processo eletrônico de solicitação do ato 

autorizativo, assim, qualquer solicitação de alteração do endereço da visita deverá 

ser protocolizada pela IES na secretaria competente do MEC. Na hipótese de 

haver divergências no endereço da visita, ficará a cargo da Diretoria de Avaliação 

da Educação Superior – DAES a orientação dos avaliadores sobre os 

procedimentos que deverão ser tomados. 

 Segundo a Portaria Normativa nº 19/MEC, de 13 de dezembro de 2017, 

artigo 8º, a comissão avaliadora será constituída por no mínimo 2 (dois) 

avaliadores, designados via sorteio eletrônico dentre os integrantes do Banco de 

Avaliadores do SINAES. Conforme tal norma, os avaliadores devem residir em 

unidade da Federação distinta daquela onde irão executar a avaliação e devem 

possuir formação correspondente ao curso avaliado, nos casos de avaliação de 

cursos de graduação. 

 Ainda conforme o artigo 15 da Portaria Normativa nº 19/MEC, “a Comissão 

Avaliadora procederá à avaliação in loco utilizando o instrumento de avaliação 

referente ao respectivo ato”. 

 No que concerne ao tempo das visitas, conforme o mesmo instrumento 

normativo, em seu artigo 17, terá a duração mínima de 2 (dois) dias e havendo a 

impossibilidade da continuidade do procedimento, caberá ao INEP providenciar o 

retorno antecipadamente dos avaliadores designados. Cumpre ressaltar também 

que é vedada a realização da visita com a falta de qualquer um dos avaliadores. 

 A instituição visitada deverá prover as condições necessárias à realização 

da visita pelo INEP, in verbis: 

 
Art. 20. A instituição visitada deverá proporcionar as condições 
necessárias para a realização da visita pela Comissão Avaliadora. 
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§ 1o Deverá ser disponibilizada sala privativa para os trabalhos da 
Comissão, com computador e acesso à internet, bem como um 
acompanhante aos locais programados na agenda de visita.  
§ 2o No ato da visita, deverão ser disponibilizados documentos 
complementares solicitados pela Comissão Avaliadora. (BRASIL, 
2017) 
 

 Assim, além da disponibilização de todos os documentos solicitados pela 

equipe de avaliadores, a instituição deverá garantir uma sala privativa para a 

consecução dos trabalhos, devendo haver computador com acesso à internet e 

um acompanhante da instituição para acompanhar as visitas a serem realizadas. 

 Por fim, ao ser realizada a visita, os avaliadores elaborarão um relatório 

com a indicação de conceitos a cada um dos indicadores, para cada um dos 

conceitos atribuídos deverá haver a devida justificativa. Como já mencionado, os 

conceitos serão expressos em cinco níveis de 1 (um) a 5 (cinco), possuindo 

qualidade satisfatória quando o conceito atribuído for igual ou superior a 3 (três). 

 No capítulo seguinte discorreremos a respeito da Comissão Própria de 

Avaliação e suas atribuições no processo de avaliação. 
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3  COMISSÃO PRÓPRIA DE AVALIAÇÃO - CPA 

 

 O Sistema Nacional de Avaliação da Educação Superior (SINAES), 

instituído pela Lei nº 10.861 de 14 de abril de 2004, estabeleceu em seu artigo 11 

parâmetros básicos para a orientação e execução das atividades de avaliação, 

inclusive com a instituição da Comissão Própria de Avaliação – CPA no âmbito 

das Instituições de Educação Superior, responsáveis pela implementação do 

sistema em cada unidade, in verbis: 

 

Art. 11. Cada instituição de ensino superior, pública ou privada, 
constituirá Comissão Própria de Avaliação - CPA, no prazo de 60 
(sessenta) dias, a contar da publicação desta Lei, com as 
atribuições de condução dos processos de avaliação internos da 
instituição, de sistematização e de prestação das informações 
solicitadas pelo INEP, obedecidas as seguintes diretrizes: 
I – constituição por ato do dirigente máximo da instituição de 
ensino superior, ou por previsão no seu próprio estatuto ou 
regimento, assegurada a participação de todos os segmentos da 
comunidade universitária e da sociedade civil organizada, e 
vedada a composição que privilegie a maioria absoluta de um dos 
segmentos; 
II – atuação autônoma em relação a conselhos e demais órgãos 
colegiados existentes na instituição de educação superior 
(BRASIL, 2004). 

  

 Assim, por força da legislação supracitada, cada Instituição de Ensino 

Superior, seja ela pública ou privada, deve constituir sua CPA com atribuições de 

conduzir os processos de avaliação internos da instituição. Cabe a esta Comissão, 

ainda, a responsabilidade pela sistematização e prestação das informações 

solicitadas pelo INEP. 

 Também é importante ressaltar que a atuação da Comissão se estabelece 

com autonomia em relação aos órgãos colegiados da instituição, constituindo 

maior imparcialidade na condução das suas atribuições. 

 Por força legal, a constituição da CPA se dá através de ato do dirigente 

máximo da Instituição de Ensino Superior, portanto, especificamente na UFPB, a 

comissão foi constituída através de Portaria expedida pelo Gabinete da Reitoria 

sob o número 393, de 19 de fevereiro de 2013. 
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 O Plano de Desenvolvimento Institucional da UFPB – PDI/UFPB (2014) 

assevera que a finalidade precípua do processo de avaliação institucional consiste 

em relacionar de maneira permanente as diretrizes e metas que foram previstas 

no PDI com a realidade da instituição, tudo isto através da coleta de dados e 

satisfação dos usuários da UFPB. Assim, é possível se estabelecer a melhoria da 

qualidade do conjunto de ações da universidade e, para tanto, foram instituídas 

duas diretrizes: a primeira, relativa à implantação e consolidação da cultura de 

autoavaliação institucional e a segunda referente à articulação e integração com 

os órgãos de planejamento da instituição. 

 É nesse sentido que Santos ratifica a necessidade das estruturas internas 

de avaliação na promoção de uma cultura de qualidade dentro das IES: 

  

As estruturas e mecanismos internos de garantia da qualidade 

deverão constituir uma primeira linha, fundamental, de intervenção 

nos processos de avaliação, com o objectivo último de promover a 

interiorização de uma cultura de qualidade que permeie todas as 

actividades desenvolvidas no interior da instituição. (SANTOS, 

2011, p.5) 

 

 Santos (2011) assevera que a avaliação interna deve envolver ativamente 

todos os atores relevantes, uma vez que diz respeito e envolve todos os 

integrantes da comunidade acadêmica no sentido de pertencimento, apropriação e 

responsabilidade, não podendo ser considerado como uma imposição das 

lideranças da instituição. Conforme o referido autor, o processo de avaliação 

interna deve seguir a uma política institucional para a garantia da qualidade e 

fomentar uma cultura de avaliação dentro das instituições.  

 No que concerne a UFPB, a Portaria da Reitoria/Gabinete da Reitora nº 23, 

de 14 de junho de 2004, estabeleceu o Regimento da CPA, da Universidade 

Federal da Paraíba. Conforme seu Regimento, a comissão é composta por 5 

(cinco) membros indicados, na proporção de 1 (um) pelo Reitor, 1 (um) pela 

Associação dos Docentes da Universidade Federal da Paraíba – ADUFPB, 1 (um) 

pelo Diretório Central dos Estudantes – DCE, 1 (um) pelo Sindicato dos 
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Trabalhadores do Ensino Superior da Paraíba – SINTESPB e 1 (um) pelo 

Conselho Social Consultivo da UFPB. Salientamos que a CPA/UFPB é presidida 

pelo membro indicado pelo Reitor.  

 Ainda conforme o seu Regimento, artigo 1º, são atribuições da CPA no 

âmbito da UFPB: 

 

I – Subsidiar a elaboração e acompanhar a Execução do Programa 
de Avaliação Institucional; 
II – Coordenar o Programa de Avaliação Institucional, com 
autonomia na definição de procedimentos, adequando-o, quando 
necessário, às recomendações da Comissão Nacional de 
Avaliação da Educação Superior – CONAES; 
III – Prestar as informações solicitadas pelo Sistema Nacional de 
Avaliação da Educação Superior – SINAES; 
IV – Divulgar relatórios e demais documentos relativos à avaliação 
Institucional e ao SINAES; 
V – Constituir Comitês especiais temporários, integrados por 
membros da comissão e especialistas, para realizar estudos de 
interesse da CPA (UFPB, 2004). 
 

  A seguir discorreremos a respeito da correlação entre a CPA e a avaliação 

das IES. 

 

3.1  CPA x Avaliação 

 

 Conforme já mencionado no capítulo referente ao SINAES, o processo de 

avaliação se estabelece em duas vertentes: primeiramente, na avaliação interna 

ou autoavaliação, coordenada pela CPA, de acordo com as diretrizes do INEP e 

CONAES; e em segundo lugar, na avaliação externa, baseada nos instrumentos 

de avaliação estipulados pelo INEP. 

 Para o INEP, o processo de autoavaliação objetiva 

  

Produzir conhecimentos, refletir sobre as atividades cumpridas 
pela instituição, identificar as causas dos seus problemas, 
aperfeiçoar a consciência pedagógica e capacidade profissional do 
corpo docente e técnico-administrativo, fortalecer as relações de 
cooperação entre os diversos atores institucionais, tornar mais 
efetiva a vinculação da instituição com a comunidade, além de 
prestar contas à sociedade (INEP, 2017, p. 48). 
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 Segundo esta perspectiva, Queiroz (2011) afirma que a autoavaliação 

consiste em um instrumento capaz de promover um olhar reflexivo da instituição 

sobre ela mesma, nas diversas dimensões em que ela se constitui. Objetiva-se 

com a autoavaliação, para ela, refletir no conteúdo e na forma em que as ações 

administrativas, financeiras e pedagógicas estão sendo executadas, tendo como 

escopo a identificação das potencialidades e fragilidades da instituição e projetar 

ações futuras mais aperfeiçoadas. 

 O PDI/UFPB destaca ainda que:  

  

O Sistema Nacional de Avaliação da Educação Superior (SINAES) 
preceitua a avaliação democrática, participativa e formativa. Assim, 
a autoavaliação institucional é definida como um processo que 
compreende participação social, reconhecimento da pluralidade de 
concepção dos procedimentos avaliativos e discussão dos 
significados políticos (PDI/UFPB, 2014, p.91). 
 

 Levando em conta estes aspectos, as atividades da CPA se direcionam 

neste processo, uma vez que a referida comissão é a responsável pela 

coordenação das atividades de autoavaliação de cada Instituição. 

 Portanto, considerando esta dinâmica, o INEP publicou em 2004 o “Roteiro 

de Autoavaliação Institucional”, documento destinado às Comissões Próprias de 

Avaliação e a comunidade acadêmica das IES, norteando e direcionando as 

possibilidades de construção de processos qualificados na autoavaliação 

institucional. 

 Conforme o referido documento, INEP (2004), os trabalhos a serem 

desenvolvidos pela CPA deverão obedecer a etapas, tendo como escopo a 

melhoria institucional. Neste prisma, a primeira etapa concerne à constituição da 

Comissão Própria de Avaliação nas instituições, processo este que deve visar a 

um planejamento eficiente das suas ações, considerando objetivos, estratégias, 

metodologia, recursos e calendário das ações avaliativas. Este planejamento é 

importante, pois contempla as características da instituição e experiências 

avaliativas anteriores. Ainda nessa etapa, o INEP frisa a sensibilização neste 

processo, efetivado através do envolvimento da comunidade acadêmica na 
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construção da proposta avaliativa, por intermédio de reuniões, palestras, 

seminários, dentre outras atividades. 

  Ainda segundo este documento, a segunda etapa consiste no 

desenvolvimento da avaliação, através da asseguração da coerência das ações 

que foram planejadas e as metodologias adotadas, articulação entre os sujeitos 

que participam do processo e o atendimento dos prazos estipulados. Nesse 

sentido o documento descreve as atividades que devem ser realizadas para 

atender corretamente a esta etapa: 

 

a) realização de reuniões ou debates de sensibilização;  
b) sistematização de demandas/ideias/sugestões oriundas dessas 
reuniões;  
c) realização de seminários internos para: apresentação do 
SINAES, apresentação da proposta do processo de avaliação 
interna da IES, discussões internas e apresentação das 
sistematizações dos resultados e outros;  
d) definição da composição dos grupos de trabalho atendendo aos 
principais segmentos da comunidade acadêmica (avaliação de 
egressos e/ou dos docentes; estudo de evasão, etc);  
e) construção de instrumentos para coleta de dados: entrevistas, 
questionários, grupos focais e outros;  
f) definição da metodologia de análise e interpretação dos dados;  
g) definição das condições materiais para o desenvolvimento do 
trabalho: espaço físico, docentes e técnicos com horas de trabalho 
dedicadas a esta tarefa e outros; 
h) definição de formato de relatório de autoavaliação;  
i) definição de reuniões sistemáticas de trabalho;  
j) elaboração de relatórios; e  
k) organização e discussão dos resultados com a comunidade 
acadêmica e publicação das experiências (INEP, 2004, p.13). 
 

 O INEP (2004), por fim, elenca a terceira etapa deste processo, 

denominada de consolidação, referente ao processo de elaboração, divulgação e 

análise do relatório final da avaliação. Nesta etapa, ainda é realizado um balanço 

crítico a fim de conhecer os resultados e melhorar a qualidade institucional. 

 O documento ainda cita que o relatório final de avaliação interna deve 

expressar o resultado do processo de autoavaliação, isto após a discussão, 

análise e resultado dos dados. Este documento elaborado pela CPA se destina a 
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comunidade acadêmica, a sociedade e também aos avaliadores externos do 

INEP. 

 Quanto ao balanço crítico, o INEP ressalta que 

 

é necessária uma reflexão sobre o mesmo, visando à sua 
continuidade. Assim, uma análise das estratégias utilizadas, das 
dificuldades e dos avanços apresentados permitirá planejar ações 
futuras. Deste modo, o processo de autoavaliação proporcionará 
não só o autoconhecimento institucional, o que em si é de grande 
valor para a IES, como será um balizador da avaliação externa, 
prevista no SINAES como a próxima etapa da avaliação 
institucional (INEP, 2004, p. 14). 
 

 Ou seja, a partir de todas as etapas do processo, é necessária a reflexão 

acerca das atividades realizadas pela instituição, elencando estratégias para 

superar obstáculos e fazer o enfrentamento das fragilidades institucionais 

identificadas no processo de avaliação interna. Após isso, inicia-se outro momento 

do processo de avaliação institucional, a avaliação externa. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



56 

 

 

 

Figura 4 – Etapas da Avaliação Interna 

 
 

Fonte: INEP, 2004, p. 15.  

 

 Consolidando esse processo, o PDI/UFPB, preconiza algumas ações da 

CPA para o quadriênio 2014-2018: 

 
A.1 - promover seminários e reuniões;  
A.2 - prestar assessoramento em avaliação às coordenações de 
cursos de graduação e a outros setores demandantes;  
A.3 - elaborar e divulgar relatórios parciais e final de autoavaliação 
institucional de acordo com o Projeto de Autoavaliação 
Institucional da UFPB 2014-2018;  
A.4 – produzir e divulgar relatórios de autoavaliação institucional 
parciais e final das atividades das comissões internas de 
avaliação;  
A.5 – manter atualizada a página da Avaliação Institucional no site 
da UFPB;  
A.6 – manter atualizada a página do Facebook CPA-UFPB;  
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A.7 - divulgar a autoavaliação institucional da UFPB nos fóruns 
regionais e nacionais de CPAs e junto à comunidade externa 
(PDI/UFPB, 2014, p. 91). 
 

 Assim, o PDI da UFPB direciona as ações da CPA na assessoria das 

coordenações dos cursos nos processos de avaliação em que se submetem as 

respectivas coordenações, como também estabelece a atribuição da comissão na 

orientação de outros setores que possuam demandas neste segmento. 

 Além disso, é notória a importância com que o PDI aborda em termos de 

publicidade das atividades de avaliação, elencando como prioridade a atualização 

da página de avaliação institucional constantemente, assim como a divulgação 

das atividades inerentes à comissão nos fóruns regionais e nacionais de CPA. 

 Por fim, o PDI/UFPB (2004), ainda corrobora a efetividade da autoavaliação 

para a gestão, uma vez que  

 

vê-se, portanto, que a autoavaliação é de grande importância para 
a gestão da IES, que, de posse dos dados advindos desse 
processo avaliativo, pode planejar ações para elevar a qualidade 
de suas atividades - sejam elas acadêmicas, científicas, técnicas 
e/ou administrativas -, e, ainda, aprimorar as relações sociais, 
interinstitucionais e intrainstitucionais. (PDI/UFPB, 2004, p.92)  

  

 Nesse sentido, ressaltamos a importância da avaliação para a melhoria da 

qualidade dos cursos oferecidos pela instituição. Transcorreremos a seguir acerca 

dos relatórios das avaliações in loco realizadas pelas comissões do INEP/MEC. 

  

3.2  RELATÓRIO DAS AVALIAÇÕES IN LOCO 

 

 As avaliações externas dos cursos de graduação são realizadas através de 

visitas in loco por comissões do INEP, compostas por profissionais pertencentes à 

comunidade acadêmica, selecionados através do Banco Nacional de Avaliadores 

do SINAES, regulamentado pela Portaria MEC nº 1.027 de 15 de maio de 2006, 

conforme detalhado no capítulo anterior. 

 De acordo com a Portaria Normativa MEC nº 19, de 13 de dezembro de 

2017, artigo 2º, a atividade de avaliação nos processos de autorização, 
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reconhecimento de cursos e renovação do reconhecimento de cursos, terá como 

início a partir da tramitação eletrônica do processo à Fase INEP, com a criação de 

um código de avaliação e sua conclusão se dará com a disponibilização do 

relatório de avaliação para a manifestação das instituições avaliadas. 

 O Relatório de Avaliação in loco deve expressar o registro fiel e 

circunstanciado das condições de funcionamento da instituição ou do curso, 

conforme disposto no artigo 15, parágrafo 4º, da mesma norma legal: 

 

Art. 15. A Comissão Avaliadora procederá à avaliação in loco 
utilizando o instrumento de avaliação referente ao respectivo ato. § 
4o A verificação pela Comissão Avaliadora deverá ser pautada 
pelo registro fiel e circunstanciado das condições de 
funcionamento da instituição ou do curso, incluídas as eventuais 
deficiências, produzindo-se relatório que servirá como referencial 
básico à decisão da Secretaria competente do MEC ou do CNE, 
conforme o caso. (BRASIL, 2017)  

 

 A referida legislação ainda prevê em seu artigo 18 que o relatório elaborado 

pela comissão é passível de nulidade, na hipótese da Comissão Avaliadora fazer 

recomendações, dar sugestões ou realizar o oferecimento de qualquer tipo de 

aconselhamento às instituições avaliadas. 

 Já a Instrução Normativa nº 2, de 22 de dezembro de 2017, assevera que o 

relatório de Avaliação in loco será elaborado e concluído pela Comissão de 

Avaliação em até 5 (cinco) dias após a conclusão da visita realizada in loco. 

 Importante frisar que o Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017, que 

dispõe sobre o exercício das funções de regulação, supervisão e avaliação das 

instituições de educação superior e dos cursos superiores de graduação e de pós-

graduação no sistema federal de ensino, estabeleceu em seu artigo 13, que os 

pedidos de atos autorizativos serão decididos com base em conceitos atribuídos 

em cada uma das dimensões previstas no SINAES e ao conjunto delas, avaliadas 

no relatório de avaliação externa in loco. Ou seja, no relatório em tela serão 

atribuídos conceitos para cada uma das dimensões previstas e seus respectivos 

indicadores, subsidiando a decisão do MEC relativa ao ato solicitado. 
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 O Decreto 9.235/2017, em seu artigo 53, ainda prevê a hipótese da 

obtensão de conceitos insatisfatórios no conjunto ou em alguma das dimensões 

analisadas e constantes no relatório de avaliação externa in loco. Assim, na 

ocorrência deste caso, a instituição se responsabiliza pelo saneamento dos 

problemas detectados, firmado um protocolo de compromisso dentro dos 

processos de recredenciamento, reconhecimento e renovação do reconhecimento 

de cursos. Portanto, após finalizado o prazo de cumprimento do protocolo de 

compromisso, a instituição receberá uma nova avaliação externa in loco a fim de 

que seja verificado o cumprimento do saneamento dos problemas detectados.  

 Nessa direção, ainda é possível que as instituições recorram dos conceitos 

que foram atribuídos no Relatório de Avaliação in loco: 

 

Art. 85.  A CTAA7 é um órgão colegiado de acompanhamento dos 
processos periódicos de avaliação externa in loco realizadas no 
âmbito do SINAES e do sistema de escolas de governo.   
Parágrafo único.  A CTAA é a instância recursal dos processos 
avaliativos relacionados a relatórios de avaliação externa in loco e 
de denúncias contra avaliadores (BRASIL, 2017). 

 

 Salientamos, por fim, que de acordo com determinação legal, a Comissão 

Técnica de Acompanhamento da Avaliação é o órgão colegiado responsável pelo 

recebimento dos recursos aos conceitos atribuídos às dimensões avaliadas no 

Relatório de Avaliação in loco. 

 

 

 

 

 

 

                                              
7
 CTAA – Comissão Técnica de Acompanhamento da Avaliação. Criada através da Portaria MEC 

nº 1.027, de 15/05/2006, com a finalidade de acompanhar os processos periódicos de avaliação 
institucional externa e dos cursos de graduação do Sistema Nacional de Avaliação da Educação 
Superior (SINAES). 
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4  METODOLOGIA 

 

A metodologia utilizada neste trabalho foi apresentada conforme a sua 

classificação, os seus objetivos metodológicos e o método de abordagem, 

versados no decorrer deste capítulo. Para Marconi e Lakatos (2010), o método 

científico consiste em um conjunto de atividades sistemáticas que visam alcançar 

os objetivos propostos garantindo a segurança e a economia na pesquisa. Para as 

autoras, a partir do momento que a pesquisa é norteada e um caminho é 

estabelecido se torna mais fácil a detecção de erros e pode contribuir com os 

rumos que o autor pretende dar à pesquisa. 

  

4.1  CLASSIFICAÇÃO DA PESQUISA 

 

 A metodologia que norteou este trabalho se deu, essencialmente, através 

do levantamento bibliográfico e da análise documental e, para tanto, foi escolhida 

a Comissão Própria de Avaliação da Universidade Federal da Paraíba, campus I, 

para o desenvolvimento da pesquisa. Nesta continuidade, a escolha se deu em 

função de sua importância no processo de avaliação de cursos da instituição em 

virtude da necessidade de construção de subsídios para auxiliar as coordenações 

de curso no rito processual e delinear as ações futuras da UFPB visando à sua 

melhoria institucional. 

Utilizou-se neste trabalho a pesquisa bibliográfica, a investigação 

documental e da legislação acerca da avaliação dos cursos de graduação, 

notadamente a Lei nº 10.861, de 14 de abril de 2004, que institui o SINAES, 

ferramentas que subsidiaram a análise dos dados a fim de se atender aos 

objetivos da pesquisa. 

Conforme Gil (2002, p. 44), “a pesquisa bibliográfica é desenvolvida com 

base em material já elaborado, constituído principalmente de livros e artigos 

científicos”. Ainda segundo ele, a vantagem na utilização deste tipo de pesquisa é 

possibilitar ao investigador que cubra uma quantidade de fenômenos muito mais 

ampla do que a que poderia pesquisar diretamente. Já a pesquisa documental, 
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para ele, é aquela que “vale-se de materiais que não recebem ainda um 

tratamento analítico, ou que ainda podem ser reelaborados de acordo com os 

objetos da pesquisa”. 

O levantamento bibliográfico se efetuou com a pesquisa realizada em 

legislações vinculadas ao tema, relatórios de avaliação de cursos emitidos pelo 

INEP, documentos publicados pelo MEC, textos, dissertações e teses científicas 

inerentes ao assunto. 

Conforme Richardson (2011, p. 70), o “método em pesquisa significa a 

escolha de procedimentos sistemáticos para a descrição e explicação de 

fenômenos”, ainda segundo ele, não é somente a sistemática que diferencia os 

métodos, mas sim a forma que o problema é abordado. Ele ainda aponta que é 

fundamental que o método esteja apropriado ao tipo de estudo, contudo, o método 

é determinado pela natureza do problema ou seu nível de aprofundamento. 

Foi adotada a abordagem da pesquisa qualitativa uma vez que este 

trabalho buscou diligenciar  

com o universo de significados, motivos, aspirações, crenças, 
valores e atitudes, o que corresponde a um espaço mais profundo 
das relações, dos processos e dos fenômenos que não podem ser 
reduzidos à operacionalização de variáveis. (MINAYO, 1995, p. 21) 
 

Além disso, a construção metodológica se caracterizou veementemente por um 

relevante levantamento das fontes que compõem o cenário teórico e documental 

em relação ao assunto, uma vez que, conforme Richardson (2011, p.79), a 

“abordagem qualitativa de um problema, além de ser uma opção do investigador, 

justifica-se, sobretudo, por ser uma forma adequada para atender a natureza de 

um fenômeno social”. 

Segundo Malhotra (2006), a pesquisa qualitativa estabelece uma melhor 

visão e compreensão problema estudado, uma vez que tal abordagem tem cunho 

exploratório e possibilita a melhor compreensão do contexto do problema. 
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Para este trabalho, foram pesquisados: livros, artigos, documentos 

elaborados pelo INEP e os relatórios de avaliação disponibilizados no site8 da 

CPA/UFPB.  

Quanto à investigação documental, foram pesquisados os Instrumentos de 

Avaliação de Cursos de Graduação elaborados pelo INEP, assim como os 

Relatórios de Reconhecimento e Recredenciamento de Cursos da UFPB. 

Objetivou-se, portanto, constatar em quais dimensões é possível se adequar mais 

fielmente aos parâmetros do INEP, possibilitando a melhoria da avaliação dos 

Cursos de Graduação da Instituição. 

A importância de tal diagnóstico se deu em função do procedimento de 

avaliação de cursos que  

 

deve ser uma atividade sistemática e permanente que resulte em 
uma compreensão global e integrada da Universidade, [...] de 
todos os aspectos e setores científicos, pedagógicos, políticos e 
administrativos (DIAS SOBRINHO, 2005, p. 33-34). 

 

Os referidos documentos foram consultados no site da CPA/UFPB, que 

disponibiliza os referidos relatórios das comissões do INEP, como também foram 

realizadas consultas da legislação inerente ao tema, em especial a Lei nº 10.861 

de 14 de abril de 2004, que institui o SINAES. 

Além dos documentos mencionados, foram efetuadas pesquisas no site9 do 

INEP, onde foram obtidos os instrumentos de reconhecimento e renovação do 

reconhecimento de cursos que foram utilizados nas avaliações in loco. 

A partir desses dados, foi realizada pesquisa nos respectivos documentos, 

dos quais foram extraídas as recomendações e procedimentos de avaliação de 

cursos de graduação a fim de embasar a elaboração do referido diagnóstico.  

 

 

                                              
8
 Disponível em: http://www.ufpb.br/cpa. Acesso em 08/05/2018. 

9
 Disponível em http://portal.inep.gov.br/. Acesso em 08/05/2018. 
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4.1.1  Estrutura Gráfica da Pesquisa 

 

A presente pesquisa foi realizada em quatro etapas que abrangeram vários 

procedimentos para a formulação do Diagnóstico de Avaliação de Cursos. Após a 

realização de tais etapas, o diagnóstico foi apresentado à gestão da UFPB e à 

Comissão Própria de Avaliação/UFPB para que, se aceito, tivesse a sua devida 

execução e aplicação. Uma vez acatado pela referida Comissão, foi divulgado, 

através do site da instituição, à comunidade acadêmica da UFPB e aos 

interessados em seu conteúdo. 

Figura 5 – Etapas para a elaboração do Diagnóstico  

 

Fonte: Elaborado pelo autor, 2018. 

 

 

4.1.2  Quanto aos Objetivos da Pesquisa 

 

Do ponto de vista dos seus objetivos, a pesquisa em comento se classifica 

como exploratória, uma vez que será realizado o levantamento bibliográfico e 
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efetivada uma análise dos Relatórios de Avaliação dos Cursos de Graduação da 

UFPB. Para Gil (2010), a pesquisa exploratória proporciona maior familiaridade 

com o problema de estudo, pois é possível o tornar mais evidente e geralmente se 

estabelece como pesquisa bibliográfica ou estudo de caso: 

 

O objetivo de uma pesquisa exploratória é familiarizar-se com um 
assunto ainda pouco conhecido, pouco explorado. Ao final de uma 
pesquisa exploratória, você conhecerá mais sobre aquele assunto, 
e estará apto a construir hipóteses (GIL, 2010, p.27). 

 

Para a elaboração deste diagnóstico utilizaremos como ferramenta a 

análise de SWOT, criada na década de 1960 por Albert Humphrey, a fim de obter 

uma visão ampla dos relatórios da CPA/UFPB através da identificação das forças 

(Strengths), fraquezas (Weaknesses), oportunidades (Opportunities) e ameaças 

(Threats). Assim, foi possível a identificação de características positivas e 

negativas da instituição, conforme os documentos analisados, sendo estabelecida 

a possibilidade de definir novos caminhos a serem seguidos pela UFPB.  

A Análise SWOT, que para Kotler é: 

A denominação dada à “avaliação global das forças, fraquezas, 
oportunidades e ameaças” (dos termos em inglês strength, weaknesses, 
opportunities, threats), tem a função de auxiliar seus usuários a obter 
uma visão mais holística, apurada e realista da situação da empresa em 

estudo. (KOTLER, 2006, p. 42) 

 

Esse modelo de análise permite, assim, posicionar as oportunidades e 

ameaças do ambiente externo de acordo com as forças e fraquezas internas à 

empresa, identificando a capacidade ofensiva e defensiva da mesma, bem como 

suas vulnerabilidades, permitindo estruturar o pensamento para criar novas visões 

e objetivos estratégicos alinhados às possibilidades da organização. A inter-

relação entre essas quatro perspectivas pode ser observada no quadro 1 através 

de uma matriz: 
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Quadro 7 - Matriz SWOT 

  Análise Interna 

  Forças (Strengths) Fraquezas (Weaknesses) 

A
n

á
li

s
e
 E

x
te

rn
a

 

Oportunidades 

(Opportunities) 

Tirar o máximo proveito 

dos pontos fortes para 

aproveitar ao máximo as 

oportunidades 

detectadas. 

Desenvolver as estratégias 

que minimizem os efeitos 

negativos dos pontos fracos 

e que, ao mesmo tempo, 

aproveitem as 

oportunidades emergentes. 

Ameaças 

(Threats) 

Tirar o máximo proveito 

dos pontos fortes para 

minimizar os efeitos das 

ameaças detectadas. 

As estratégias a 

desenvolver devem 

minimizar ou ultrapassar os 

pontos fracos e, tanto 

quanto possível, fazer face 

às ameaças. 

Fonte: Adaptado de Castro et al., 2008. 

De acordo com Kotler e Keller (2006), a Análise SWOT serve para analisar 

ameaças e oportunidades externas à organização conjuntamente com a análise 

interna dos pontos fortes e fracos da mesma.  

Oliveira define a análise SWOT da seguinte maneira: 

1. Ponto forte é a diferenciação conseguida pela empresa – 
variável controlável – que lhe proporciona uma vantagem 
operacional no ambiente empresarial (onde estão os assuntos não 
controláveis pela empresa). 
2. Ponto Fraco é a situação inadequada da empresa – variável 
controlável – que lhe proporciona uma desvantagem operacional 
no ambiente empresarial. 
3. Oportunidade é a força ambiental incontrolável pela empresa, 
que pode favorecer sua ação estratégica, desde que conhecida e 
aproveitada, satisfatoriamente, enquanto perdura. 
4. Ameaça é a força ambiental incontrolável pela empresa, que 
cria obstáculos à sua ação estratégica, mas que poderá ou não ser 
evitada, desde que reconhecida em tempo hábil. (OLIVEIRA, 2007, 
p. 37) 
 



66 

 

 

 

 Nesse sentido, os pontos fortes podem ser entendidos como vantagens que 

as empresas possuem diante das demais no ambiente empresarial, destacando-

se e gerando ganhos para a organização. No que concerne aos pontos fracos, 

pode-se afirmar que são aspectos que ocasionam desvantagem operacional e que 

podem culminar com perdas em termos de competitividade. Quanto às 

oportunidades, são aquelas situações estratégicas que as empresas se inserem e 

que podem favorecer a sua atuação frente às demais organizações. Por fim, as 

ameaças são situações que obstam a atuação da empresa, podendo ou não 

serem evitadas, desde que rapidamente identificadas. Nesse sentido, a ferramenta 

SWOT proporciona ao gestor que conheça precisamente a organização em que 

atua, uma vez que são identificadas as forças, fraquezas, oportunidades e 

ameaças existentes naquela entidade, oportunizando subsídios para uma melhor 

tomada de decisão. 

 Segundo Vieira et al (2010), é necessário ressaltar que os termos do SWOT 

não podem ser considerados absolutos, pois são variáveis dentro do contexto em 

que estão inseridos. Assim, caso ocorra uma mudança no ambiente, um ponto 

forte pode se tornar um ponto fraco, assim como uma oportunidade pode se tornar 

uma ameaça. Para Rezende (2012), o ambiente é entendido como tudo que 

circunda ou envolve a organização, sendo necessário analisar todos os aspectos 

inerentes a recursos humanos, materiais, financeiros, tecnológicos, políticos, 

sociais e mercadológicos. 

Tendo em vista esses conceitos, podemos afirmar que a análise de SWOT, 

constitui-se em um método de efetiva relevância na identificação das forças, 

fraquezas, oportunidades e ameaças em que as empresas se inserem. Assim, a 

aplicação da referida ferramenta nos relatórios de avaliação dos cursos de 

graduação da UFPB se constitui oportuna, notadamente por servir de base para o 

adequado entendimento do ambiente analisado e subsidiar a CPA/UFPB na 

geração de estratégias para a adequação aos preceitos estabelecidos nos 

instrumentos de avaliação de cursos do INEP. 

No que concerne à sua natureza, a pesquisa em comento se caracteriza 

como aplicada, pois conforme Gil (2010) tal pesquisa objetiva a resolução de 
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problemas encontrados no âmbito das sociedades. Para o referido autor, pesquisa 

aplicada é voltada para a aquisição de conhecimentos com o objetivo de aplicá-los 

em situações específicas. É nesse entendimento que Vergara (1998) ressalta que 

a pesquisa aplicada é motivada pela necessidade de resolver problemas 

concretos e tem uma finalidade prática. 

Com isso, a partir da metodologia escolhida, objetivou-se diagnosticar, 

através do modelo teórico da ferramenta SWOT, os Relatórios de Avaliação dos 

Cursos de Graduação da UFPB, a partir do SINAES, uma vez que através da 

sistematização dos documentos mencionados foi possível refletir acerca de 

aspectos e atividades futuras da instituição, norteando as ações da UFPB em 

termos de dimensões como infraestrutura, PPC, Biblioteca, dentre outras. 

No capítulo seguinte, discorremos acerca da análise e discussão de 

resultados. 
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5  ANÁLISE E DISCUSSÃO DOS RESULTADOS 

 

5.1 DIAGNÓSTICO DOS RELATÓRIOS DE AVALIAÇÃO DOS CURSOS DE 

GRADUAÇÃO DA UFPB 

 

 Esse estudo foi realizado através da análise dos Relatórios de Avaliação de 

Cursos de Graduação da UFPB, relativos ao Reconhecimento e Renovação do 

Reconhecimento, a partir do SINAES, que foram disponibilizados no endereço 

eletrônico da CPA/UFPB, http://www.ufpb.br/cpa/contents/relatorios, até o dia 

08/05/2018, data em que foi efetuado o acesso. Utilizou-se a matriz SWOT como 

ferramenta na análise das dimensões e indicadores dispostos nos referidos 

documentos. 

 Cumpre ressaltar que a UFPB por ser uma instituição pública federal, não 

se submete ao processo de autorização para o funcionamento dos seus cursos, 

conforme dispõe a Constituição Federal – CF de 1988 que lhe confere a 

prerrogativa de autonomia para a criação de novos cursos, in verbis: 

 

Art. 207. As universidades gozam de autonomia didático-científica, 
administrativa e de gestão financeira e patrimonial, e obedecerão 
ao princípio de indissociabilidade entre ensino, pesquisa e 
extensão. (BRASIL, 1988) 
 
 

 De acordo com o artigo 207 da CF supracitado, as universidades gozam de 

autonomia didático-científica, que lhes assegura a abertura de novos cursos, 

ratificada pela Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece: 

 

Art. 53. No exercício de sua autonomia, são asseguradas às 
universidades, sem prejuízo de outras, as seguintes atribuições: 
 
I - criar, organizar e extinguir, em sua sede, cursos e programas de 
educação superior previstos nesta Lei, obedecendo às normas 
gerais da União e, quando for o caso, do respectivo sistema de 
ensino. (BRASIL, 1996) 

 
 De acordo com o seu Estatuto, a UFPB é uma autarquia federal de regime 

especial, vinculada ao Ministério da Educação, criada através da Lei Estadual nº 
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1.366, de 02 de dezembro de 1955, e federalizada através da Lei nº 3.835, de 13 

de dezembro de 1960. A sua sede fica localizada na cidade de João Pessoa, 

Paraíba, e possui atuação em todo o Estado. 

 A regulamentação das suas atividades está ancorada na Lei nº 9394 de 20 

de dezembro de 1996 que dispõe sobre as Diretrizes e Bases da Educação 

Nacional; pelo seu Estatuto, aprovado pela Portaria MEC nº 3198, de 21 de 

novembro de 2002; e, também, pelo seu Regimento Geral. 

 Conforme o Plano de Desenvolvimento Institucional da UFPB (2014), até 

2002 a UFPB possuía uma estrutura multicampi distribuída em sete cidades, quais 

sejam: Areia, Bananeiras, Campina Grande, Cajazeiras, João Pessoa, Patos e 

Sousa. A partir de 2002, por força da Lei nº 10.419 de 09 de abril de 2002, através 

da criação da Universidade Federal de Campina Grande, houve o 

desmembramento de quatro dos seus então sete campus e, portanto, a partir 

deste momento histórico, as cidades de Campina Grande, Cajazeiras, Patos e 

Sousa passaram a compor a segunda instituição federal de educação superior na 

Paraíba e a UFPB passou a atuar exclusivamente nas cidades de João Pessoa, 

Areia e Bananeiras. 

 A partir de 2006, a instituição criou o seu quarto campus no litoral norte do 

Estado da Paraíba, abrangendo os municípios de Mamanguape e Rio Tinto. 

 Atualmente, de acordo com o seu Estatuto, a UFPB desenvolve atividades 

de ensino, pesquisa e extensão no Estado da Paraíba em quatro campi, são eles: 

• Campus I – João Pessoa, contemplando os seguintes centros de ensino: 

Centro de Ciências Exatas e da Natureza; Centro de Ciências Humanas Letras e 

Artes; Centro de Ciências Médicas; Centro de Educação; Centro de Ciências 

Sociais Aplicadas; Centro de Tecnologia; Centro de Tecnologia e 

Desenvolvimento Regional; Centro de Ciências da Saúde; Centro de Ciências 

Jurídicas; Centro de Biotecnologia; Centro de Comunicação, Turismo e Artes; 

Centro de Energias Alternativas e Renováveis; e, por último, o Centro de 

Informática;  

• Campus II – Areia, através do Centro de Ciências Agrárias;  
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• Campus III – Bananeiras, considerando o Centro de Ciências Humanas, 

Sociais e Agrárias; e, finalmente, 

• Campus IV – Rio Tinto e Mamanguape, por meio do Centro de Ciências 

Aplicadas e Educação. 

  

 No contexto atual, conforme o PDI/UFPB 2014-2018, a instituição possui 

135 cursos em nível de graduação, dos quais apenas 07 funcionam na 

modalidade à distância. 

 Os relatórios de avaliação dos cursos de graduação consistem em 

documentos com a finalidade de demonstrar a realidade dos cursos oferecidos 

pelas IES, possibilitando encaminhamentos para a melhoria institucional. Para 

tanto, as dimensões e indicadores constantes nos relatórios direcionam o 

processo de avaliação acerca dos requisitos de funcionamento dos cursos 

estabelecidos pela lei. 

 A avaliação, conforme Andriola e McDonald (2003), corresponde a um 

processo sistemático para coletar informações válidas, quantificadas ou não, 

sobre uma determinada realidade ou atividade, o que permite a sua valoração e a 

tomada de decisões com o intuito de melhoria ou aperfeiçoamento. 

 Os relatórios de avaliação de cursos estão disponíveis à toda comunidade 

acadêmica e à sociedade no site CPA/UFPB em atendimento ao princípio 

constitucional da publicidade, previsto no artigo 37 da CF: 

 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos 
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência. (BRASIL, 
1988) 
 

 Tendo em vista o princípio da publicidade, é importante reiterarmos que o 

PDI/UFPB (2014) também menciona ser valor da instituição a transparência e a 

publicidade dos atos institucionais, pois segundo tal documento é política de 

gestão da UFPB a efetivação da transparência dos seus atos perante a 

comunidade universitária e sociedade, inclusive com a criação de novos espaços 

de diálogo com a comunidade. 
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 Nesse sentido, Rodrigues (2013) aponta que a noção de transparência já 

está incorporada como uma premissa que enseja o bom funcionamento da 

administração pública, embora ainda não seja inteiramente praticada pelos 

governos e instituições.  

 Dessa forma, apresentamos a seguir o quadro informativo dos Relatórios de 

Avaliação de Cursos da UFPB utilizados para a elaboração do Diagnóstico, 

juntamente com a discriminação do seu ato regulatório e ano da visita da 

Comissão do INEP. Assim temos: 

 

Quadro 8 – Relatórios de Avaliação de Cursos utilizados para a elaboração do Diagnóstico
10

: 

                                              
10

 Disponível em: http://www.ufpb.br/cpa/contents/relatorios. Relatórios disponibilizados até o 

acesso datado em 08/05/2018. 

 

CURSO 

 

ATO REGULATÓRIO 

 

ANO 

Produção Sucroalcooleira Reconhecimento de Curso 2013 

Psicopedagogia Reconhecimento de Curso 2013 

Relações Internacionais Reconhecimento de Curso 2013 

Tecnologia de Alimentos Reconhecimento de Curso 2013 

Engenharia de Materiais Reconhecimento de Curso 2013 

Engenharia de Produção Reconhecimento de Curso 2013 

Pedagogia Reconhecimento de Curso 2013 

Hotelaria Reconhecimento de Curso 2013 

Agroecologia Reconhecimento de Curso 2013 

Matemática – EAD Reconhecimento de Curso 2013 

Letras Clássicas Reconhecimento de Curso 2013 

Gestão Pública Reconhecimento de Curso 2013 

Educação Física Reconhecimento de Curso 2013 

Ciências das Religiões – Licenciatura Reconhecimento de Curso 2013 

Direito – Santa Rita  Reconhecimento de Curso 2014 

Terapia Ocupacional Reconhecimento de Curso 2014 

Química – Bacharelado Reconhecimento de Curso 2014 

Química – Licenciatura Reconhecimento de Curso 2014 

Música Popular Reconhecimento de Curso 2014 
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Música Reconhecimento de Curso 2014 

Música Regência de Bandas e Fanfarras Reconhecimento de Curso 2014 

Letras – Língua Portuguesa e LIBRAS – 

EAD 

Reconhecimento de Curso 2014 

Ciências Atuariais Reconhecimento de Curso 2014 

Fonoaudiologia Reconhecimento de Curso 2014 

Línguas Estrangeiras aplicadas às 

Negociações Internacionais 

Reconhecimento de Curso 2014 

Engenharia de Computação Reconhecimento de Curso 2014 

Arquivologia Reconhecimento de Curso 2015 

Letras – Língua Portuguesa Reconhecimento de Curso 2015 

Direito Renovação de Reconhecimento 

de Curso 

2015 

Ciências Agrárias – EAD Reconhecimento de Curso 2015 

Hotelaria Renovação de Reconhecimento 

de Curso 

2015 

Comunicação em Mídias Digitais Reconhecimento de Curso 2015 

Ciências das Religiões – Bacharelado Reconhecimento de Curso 2015 

Matemática Computacional Reconhecimento de Curso 2016 

Jornalismo Reconhecimento de Curso 2016 

Biblioteconomia Renovação de Reconhecimento 

de Curso 

2016 

Engenharia de Energias Renováveis Reconhecimento de Curso 2016 

Enfermagem Renovação de Reconhecimento 

de Curso 

2017 

Zootecnia Renovação de Reconhecimento 

de Curso 

2017 

Letras – Inglês – EAD Reconhecimento de Curso 2017 

Agroindústria  Renovação de Reconhecimento 

de Curso 

2017 

Radialismo Reconhecimento de Curso 2017 

Gastronomia Reconhecimento de Curso 2017 

Matemática Renovação de Reconhecimento 

de Curso 

2017 

Administração Pública – EAD Reconhecimento de Curso 2017 

Computação e Informática – EAD Reconhecimento de Curso 2017 
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Fonte: Pesquisa de campo. Elaborado pelo autor, 2018. 

 

 De acordo com o quadro descritivo acima, o quantitativo de relatórios 

disponíveis no endereço eletrônico da CPA/UFPB foi de 57, distribuídos em 44 

relativos aos processos de Reconhecimento de Curso e 13 referentes aos 

processos de Renovação do Reconhecimento de Curso. Salientamos que este foi 

o quantitativo disponibilizado até o dia 08/05/2018, data em que foi realizada a 

consulta. 

 Ressaltamos que no site da CPA/UFPB constam ainda outros 2 relatórios 

que não foram elencados no quadro 8 e que não serão objeto deste trabalho, são 

eles: o Relatório referente ao Processo de Autoavaliação Institucional da UFPB 

realizada no ano de 2016 e o Relatório de Autorização do Curso de Gastronomia 

realizado no ano de 2013.  

 Como já foi dito anteriormente, por determinação legal, a UFPB tem 

autonomia institucional com a prerrogativa de não necessitar da autorização para 

a abertura de novos cursos. Contudo, no ano de 2013, a Coordenação do Curso 

de Gastronomia do Campus IV (Mamanguape/PB) da UFPB, solicitou a visita dos 

avaliadores do INEP para realizar o seu processo de autorização de 

Letras – Espanhol – EAD Reconhecimento de Curso  2017 

Cinema e Audiovisual Reconhecimento de Curso 2017 

Produção Sucroalcooleira Renovação de Reconhecimento 

de Curso 

2017 

Relações Públicas Reconhecimento de Curso 2017 

Ciências Biológicas Renovação de Reconhecimento 

de Curso 

2018 

Tradução Renovação de Reconhecimento 

de Curso 

2018 

Biotecnologia Reconhecimento de Curso 2018 

Terapia Ocupacional Renovação de Reconhecimento 

de Curso 

2018 

Música Renovação de Reconhecimento 

de Curso 

2018 

Agroecologia Renovação de Reconhecimento 

de Curso 

2018 
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funcionamento, uma vez que a legislação à época, por meio do Decreto nº 5773 

de 9 de maio de 2006,  estipulava que os campi fora da sede da IES não gozavam 

da prerrogativa de autonomia e, com isso, necessitavam de autorização para 

funcionamento. 

 Ocorre que, no ano de 2017 a legislação sofreu uma alteração e o Decreto 

nº 5773/2006 foi revogado pelo Decreto nº 9235, de 15 de dezembro de 2017, 

conferindo, a partir disso, a prerrogativa de autonomia aos campi fora de sede das 

Instituições de Educação Superior.   

 Doravante, asseveramos que os relatórios supramencionados foram 

analisados através da Matriz de SWOT na identificação dos pontos fortes 

(strengths), fracos (weaknesses), oportunidades (opportunities) e ameaças 

(threats) tendo, portanto, a intenção de ao identificar esses elementos, possibilitar 

a elaboração de estratégias para a melhoria dos cursos e institucional. 

 Nesse sentido, conforme já elencado no quadro 7, o INEP estabeleceu no 

Instrumento de Avaliação de Cursos de Graduação11 – Reconhecimento e 

Renovação do Reconhecimento – dimensões e indicadores para a avaliação dos 

cursos de graduação, os quais foram abordados detalhadamente a seguir: 

 

5.1.1 Forças identificadas nos relatórios 

 

 Inicialmente, acerca das Políticas Institucionais no âmbito do Curso, 

indicador 1.2, constatamos que estão previstas no PDI as políticas institucionais 

                                              
11 Ressaltamos que o instrumento anexo a esse trabalho encontra-se vigente e refere-se ao ano de 2017. 

Uma vez que os relatórios analisados contemplam os instrumentos de avaliação de anos anteriores, seguem 

os links para consulta: 

 Instrumento de Avaliação de Cursos de Graduação Presencial e à Distância, 2012. Disponível em: 

http://download.inep.gov.br/educacao_superior/avaliacao_cursos_graduacao/instrumentos/2012

/instrumento_com_alteracoes_maio_12.pdf. Acesso em 10 jul. 2018. 

 Instrumento de Avaliação de Cursos de Graduação Presencial e à Distância, 2015. Disponível em: 

http://download.inep.gov.br/educacao_superior/avaliacao_cursos_graduacao/instrumentos/2015

/instrumento_cursos_graduacao_publicacao_agosto_2015.pdf. Acesso em 10 jul. 2018. 
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para os cursos avaliados, estando detalhados os itens referentes às Políticas de 

Ensino, Pesquisa, Extensão, Inserção Regional e Gestão. No que concerne às 

metas e ações implantadas nos cursos, podemos afirmar que as mesmas foram 

efetivamente contempladas no PDI atendendo às metas da UFPB nesse quesito. 

 No que tange a Educação à Distância - EaD, identificamos políticas 

específicas de apoio à formação, estruturas administrativas, pedagógicas e 

tecnológicas, possibilitando o suporte a toda comunidade acadêmica. Importante 

frisar que nos cursos onde existem laboratórios, foi observado efetivo 

envolvimento entre os docentes e discentes nas atividades realizadas, inclusive 

com a participação dos alunos em projetos de pesquisa e atividades de extensão. 

 Nesse sentido, de acordo com o PDI/UFPB (2014), é importante ressaltar a 

importância do envolvimento por parte do alunado nas atividades de pesquisa e 

extensão, pois as diretrizes políticas que orientam a respeito dessas atividades no 

âmbito da UFPB firmam-se no entendimento de que estas são produtoras de 

conhecimento significativo e contribuem fortemente para o desenvolvimento da 

comunidade interna e externa da universidade. Segundo o mesmo documento, o 

fortalecimento da relação entre o ensino e a pesquisa se dá através do 

envolvimento do alunado com os programas, projetos, eventos acadêmicos e 

científicos, como também no contato com a sociedade civil, Organizações Não 

Governamentais – ONGs e outras instituições que possibilitem a troca de 

conhecimento.  

 No que concerne ao indicador 1.3, que trata a respeito dos objetivos dos 

cursos, constatamos em uma análise global que tais objetivos apresentam muito 

boa coerência com aspectos de perfil profissional dos egressos, estrutura 

curricular e contexto educacional, sendo muito bem definidos no âmbito dos 

Projetos Políticos Pedagógicos dos cursos.  

 Assim, conforme Castro (2003), os estudos com egressos possibilitam a 

adequação e substituição de componentes curriculares dos cursos à medida que 

as demandas profissionais são modificadas, fazendo com que a formação 

acadêmica permaneça alinhada com as necessidades do mercado de trabalho e 

atenda aos objetivos do curso. Nesta direção, ressaltamos a importância desse 
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acompanhamento para identificar se os objetivos apresentados pelos cursos 

apresentam coerência com o perfil esperado de atuação profissional no mercado 

de trabalho. 

 Ainda conforme o indicador 1.3, em relação aos objetivos dos cursos, foi 

apontado o atendimento às demandas dos setores produtivos da região, 

possibilitando o oferecimento à sociedade de produção de conhecimento no 

estabelecimento da integração, democracia e oferecimento de valores humanos 

capazes de se estabelecerem como mecanismos de intervenção e de 

transformação da realidade. Nesse sentido, constatamos a dimensão força com 

relação à avaliação deste indicador. 

 Quanto ao indicador 1.4, que trata do Perfil Profissional dos Egressos dos 

cursos, suas competências foram muito bem expressas nos PPCs dos cursos 

avaliados, tendo como norte a formação profissional pautada em atividades 

profissionais voltadas para a atuação técnico-científica, fomentando o 

empreendedorismo e a prestação de serviços nas diversas áreas de estudo. 

 O PDI/UFPB (2014) ressalta o perfil esperado dos egressos em seus 

diversos cursos de graduação oferecidos pela UFPB, in verbis: 

 

4.2.1.1. Graduação: 
 
Os perfis dos egressos dos cursos de graduação são definidos nos 
Projetos Pedagógicos dos Cursos de Graduação, a partir das 
diretrizes curriculares nacionais que ressaltam o compromisso de 
articular o ensino, a pesquisa e a extensão, tendo uma concepção 
de formação profissional voltado para o mercado de trabalho e 
para os princípios de cidadania (PDI/UFPB, 2014, p. 57). 
 

  

 Além disso, o PDI/UFPB corrobora a importância de formar profissionais 

pautados no princípio da cidadania, pois as universidades têm esse papel de atuar 

no processo de desenvolvimento e de atendimento das necessidades da 

sociedade. Para Mathis (2001), as universidades são promotoras regionais no 

processo de consolidação do desenvolvimento local e regional, pois são 

consideradas instrumentos de efetivação de políticas públicas de desenvolvimento 

social e econômico, ratificando seu papel na promoção da cidadania. 



77 

 

 

 

 Por fim, os relatórios apontam que o perfil dos egressos demonstra efetiva e 

sólida formação em termos de conhecimentos científicos e tecnológicos, 

fundamentada na consciência ética, política e humanística, possibilitando uma 

visão crítica das questões políticas e sociais. A respeito disso, Guimarães et 

al.(2009) afirmam que a aquisição de conhecimentos, competências, habilidades e 

valores, são frutos de um ensino que permita a ligação entre a teoria e prática, 

assim como entre o mundo do trabalho e o da ciência.  

 No que concerne ao indicador 1.7 que trata a respeito da metodologia 

implantada pelos cursos, foi possível identificar que no geral as atividades 

pedagógicas apresentam boa coerência com a metodologia implantada pelos 

cursos, notadamente nas atividades práticas ao longo dos cursos, como também 

no que concerne aos estímulos nas atividades de pesquisa e extensão. 

 Ainda sobre a metodologia a ser aplicada nos cursos de graduação da 

instituição, o PDI/UFPB descreve alguns princípios teórico-metodológicos a serem 

aplicados, quais sejam: 

 

I - a autonomia e o respeito à pluralidade de ideias e de práticas 
pedagógicas; 
II - a ética, que deve nortear as ações desencadeadas pelos 
diversos participantes do processo educativo; 
III - a interdisciplinaridade, que é um eixo norteador na definição da 
organização curricular; 
IV - o trabalho coletivo, que deve facilitar a produção do 
conhecimento e de todas as ações pedagógicas; 
V - a relação teoria-prática, que implica em assumir uma postura, 
em relação à produção do conhecimento na organização 
curricular, perpassando todo o curso na formação profissional; 
VI - a diversidade, que representa um princípio capaz de garantir 
as especificidades culturais, ideológicas, históricas e políticas; 
VII - a gestão democrática, que deve ser buscada como superação 
da prática autoritária, como forma de participação dos diversos 
segmentos nas decisões/ações administrativas e pedagógicas 
desenvolvidas nos Cursos. (PDI/UFPB, 2014, p.58) 
 

 A partir dos princípios acima descritos, podemos afirmar a relevância da 

autonomia e o respeito às diversas atividades pedagógicas a serem propostas no 

transcorrer dos cursos de graduação ofertados pela UFPB. Além desse aspecto, 

ainda é dado destaque à interdisciplinaridade no conteúdo dos cursos ofertados, 
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possibilitando ao egresso uma melhor formação e a complementaridade entre as 

áreas do conhecimento a serem abordadas. É o que afirma Costa e Nascimento 

(2012) quando afirmam que a interdisciplinaridade é um procedimento de união 

dialógica das contribuições disciplinares necessárias para a efetiva compreensão 

e análise de um objeto de estudo complexo. 

 Ainda levando em consideração o aspecto metodológico, o PDI/UFPB 

ratifica o fomento da cultura democrática, como alternativa de superação das 

práticas autoritárias, possibilitando a participação da comunidade acadêmica nas 

decisões administrativas e pedagógicas desenvolvidas nos cursos. Como exemplo 

disso, podemos destacar as reuniões departamentais dos cursos de Graduação 

da UFPB, realizadas mediante a participação dos diversos segmentos 

universitários (docentes, discentes e técnicos-administrativos), efetivando o 

cumprimento da cultura democrática nos cursos de graduação ofertados. 

 Diante de tais considerações, podemos afirmar que no que se refere ao 

indicador que trata da metodologia ofertada nos cursos de graduação, 

constatamos constituir o aspecto força, uma vez que as metodologias são 

aplicadas mediante o aspecto da interdisciplinaridade e possibilitam estabelecer 

habilidades e competências esperadas para o perfil dos egressos. 

 Em sequência, quanto ao indicador 1.8 que trata acerca dos estágios 

curriculares supervisionados, podemos afirmar que não é aplicável para cursos 

que não possuam diretrizes curriculares nacionais ou para cursos cujas diretrizes 

não preveem a obrigatoriedade de estágio supervisionado. Nesse sentido, para os 

cursos que possuem tal obrigatoriedade, constatamos que os PPCs preveem a 

existência de tais estágios de maneira muito bem institucionalizada, com 

regulamento próprio, aprovado pelo Colegiado dos Cursos. Também cumpre 

ressaltar o estabelecimento de convênios entre a UFPB e outras instituições, 

públicas e privadas, para que os discentes possam usufruir de outros espaços 

para a realização dos seus estágios. 

 Destarte, conforme o PDI/UFPB (2014), o estágio supervisionado é um 

componente curricular obrigatório que se norteia pelo princípio da integração entre 

a teoria e a prática profissional, realizado no âmbito da própria instituição ou em 
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unidades concedentes de estágio, efetivando-se pela vivência profissional 

sistemática e intencional, prevista no PPC dos cursos de graduação – presencial e 

à distância. 

 Ainda conforme o PDI/UFPB (2014, p. 61) é mencionado que a UFPB em 

suas ações deverá “promover integração entre os cursos de graduação e o campo 

do Estágio Supervisionado e do TCC, articulando a teoria e a prática”, ou seja, a 

instituição aponta a importância da articulação entre a teoria e práticas nos cursos 

de graduação por ela oferecidos, apresentando a previsão de atividades práticas 

aos discentes. 

 Sendo assim, para o indicador que trata acerca dos estágios curriculares 

supervisionados, podemos afirmar que identificamos se tratar de um aspecto de 

força, especialmente devido aos cursos trazerem em seus PPCs a previsão dos 

estágios de maneira corretamente regulamentada e institucionalizada. 

 Em prosseguimento, no que tange os estágios curriculares supervisionados 

para os cursos de licenciatura – relação com a rede de escolas da Educação 

Básica, previstos no indicador 1.9, constatamos que para os cursos que possuem 

tal exigibilidade, os estágios curriculares estão institucionalizados e possuem 

regulamentação, geralmente havendo convênios com escolas da rede pública de 

ensino, possibilitando vagas para estágios nas escolas da rede pública. A 

disciplina de estágio, de maneira geral, é acompanhada por uma professora 

coordenadora da respectiva atividade, pois conforme o PDI/UFPB (2014, p.61) tal 

coordenação deve “contribuir no planejamento, execução de ações e 

acompanhamento dos Estágios Supervisionados e do Trabalho de Conclusão de 

Curso”. 

 Já em relação ao estágio curricular supervisionado – relação entre 

licenciandos, docentes e supervisores da rede de Escolas da Educação Básica, 

obrigatório apenas para as licenciaturas, indicador 1.10, podemos afirmar que a 

supervisão técnica é realizada por docentes da educação básica, sendo os 

licenciandos acompanhados tanto por tais profissionais, como também pela 

coordenadora de estágio. Nesse sentido, atende plenamente à proposta do 

estágio e se caracteriza como um eixo de força para a instituição. 
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 Ainda sobre o Estágio Curricular Supervisionado em termos de relação de 

teoria com a prática, indicador 1.11, obrigatório apenas para as licenciaturas, 

pode-se afirmar que se evidenciou nos cursos a relação entre teoria e prática no 

desenvolver dos estágios realizados pelos licenciandos, sendo articuladas 

atividades práticas com as teorias abordadas em sala de aula. Cumpre ressaltar 

também que foi enfatizada a reflexão teórica no contexto de educação formal e 

informal vivenciadas pelos discentes, fortalecendo ainda mais a proposta de 

correlacionar a teoria e a prática profissional. Conforme o PDI/UFPB (2014), os 

cursos de graduação da UFPB, visando à qualidade da educação dos estudantes, 

devem fomentar a relação de teoria e prática, perpassando todo o curso na 

formação profissional. Costa e Hage reforçam esse entendimento: 

 
A formação docente é uma questão essencial a ser tratada, pelo 
fato de que os professores desempenham a articulação entre a 
teoria e a prática, buscando relacionar sistematicamente 
componentes teóricos com as ocasiões da realidade prática. 
Dessa forma, ao refletir sobre currículo de formação, enfatiza-se 
primeiramente a prática como uma atividade formadora, como 
exercício formativo para o futuro educador. (COSTA;HAGE, 2015, 
p. 2) 
 

 

  A partir desse entendimento, o estágio curricular supervisionado é 

entendido como um mecanismo de articulação da teoria com a prática profissional 

dos licenciandos, ou seja, é um exercício efetivo de formação sistemática entre os 

componentes teóricos com a realidade prática para estes futuros profissionais. 

 Em subsequência, no que concerne às atividades complementares no 

âmbito dos cursos de graduação, indicador 1.12, constatamos que as atividades 

complementares previstas estão, de maneira geral, regulamentadas de maneira 

suficiente, adequada, considerando os aspectos relativos à carga horária, 

diversidade de atividades e formas de aproveitamento de tais atividades.  

 Identificamos também que alguns cursos trazem as atividades 

complementares em seus PPCs como conteúdos complementares flexíveis, 

abrangendo atividades de pesquisa, de extensão e monitoria, em cooperativa, 

núcleos produtivos, empresa júnior, eventos, congressos, festivais e exposições. 

 Conforme Silva, Lopes e Vallim Filho (2014), as atividades complementares 
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constituem uma exigência do Ministério da Educação que tem por objetivo ampliar 

a formação dos alunos dos cursos de graduação, tais atividades são entendidas 

como requisitos obrigatórios que contemplam geralmente até 20% da carga 

horária desses cursos. Nesse sentido, para a estrutura curricular proposta nos 

cursos de graduação da UFPB analisados, as atividades complementares estão 

adequadas e caracterizam um aspecto de força institucional. 

 Em relação ao Trabalho de Conclusão de Curso – TCC, dos cursos que o 

contemplam em seus PPCs, indicador 1.13, identificamos que está bem 

institucionalizado e regulamentado, considerando os aspectos de carga horária, 

formas de apresentação, orientação e coordenação. Para Bianchi, Ramos e Victor 

(2016, p.3) “o TCC oferece aos alunos a oportunidade de aprimorar o 

conhecimento sobre algum tema específico ou realizar uma revisão de conteúdos 

adquiridos durante o curso”, ou seja, o TCC representa um instrumento de 

consolidação das habilidades adquiridas no decorrer dos cursos de graduação. A 

partir disso, já que o TCC ocorre de maneira excelente de maneira geral, podemos 

afirmar que constitui um eixo de força institucional da UFPB. 

 Referente ao material didático institucional, obrigatório para os cursos à 

distância, indicador 1.18, apuramos que de acordo os aspectos de abrangência, 

acessibilidade, bibliografia adequada, aprofundamento e coerência teórica, tais 

materiais atendem de maneira excelente ao PPC dos cursos EaD, sendo 

considerado como um ponto forte da instituição. Além disso, os professores das 

disciplinas disponibilizam para os discentes textos, fazem a indicação de sites e 

mídias digitais nas quais é possível acessar materiais de estudos para os cursos.  

Salienta-se que, em determinados cursos, a IES possui equipe própria para a 

produção e revisão do material didático. 

 No que concerne ao indicador 1.19, que trata dos mecanismos de interação 

entre docentes, tutores e discentes, verificamos que os mesmos funcionam de 

acordo com as propostas dos cursos facilitando, assim, o processo de ensino-

aprendizagem. O principal mecanismo de interação que foi identificado se chama 

Ambiente Virtual de Aprendizagem – AVA, que funciona por meio da plataforma 

Modular Object-Oriented Dynamic Learning Environment – Moodle. Conforme o 
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PDI/UFPB (2014), a política institucional da EAD na UFPB se estabelece em duas 

vertentes, quais sejam: ações de educação à distância e ações presenciais com 

uso de tecnologias. Sendo assim, o PDI/UFPB assevera como meta: 

 
Ampliação ao uso de ferramentas de informação e comunicação 
nos cursos presenciais, através da disponibilização e gestão de 
recursos de EaD, como o Ambiente Virtual de Aprendizagem, 
recursos de conferência remota e de objetos de aprendizagem. 
(PDI/UFPB, 2014, p. 19) 
 

 Diante disso, a UFPB ratificou a pertinência do uso dos mecanismos de 

interação entre os docentes, discentes e tutores, dando papel de destaque ao 

fortalecimento do AVA nos cursos de graduação EaD oferecidos. 

 Em termos de procedimentos de avaliação dos processos de ensino 

aprendizagem, indicador 1.20, observou-se que a avaliação do processo de 

ensino-aprendizagem é definida livremente pelos docentes, a partir dos conteúdos 

programáticos estabelecidos para as disciplinas. Em termos de avaliação, 

percebemos que é realizada de maneira propositiva e contínua, levando em 

consideração o aproveitamento nas atividades propostas, assim como a 

frequência do alunado exigida pela legislação. Cumpre frisar que, de maneira 

geral, os procedimentos avaliativos são claros e coerentes com os objetivos dos 

cursos, caracterizando uma força institucional. 

 Relativamente ao número de vagas, indicador 1.21, verificamos que 

atendem de maneira excelente a proposta dos cursos, levando em consideração a 

dimensão do corpo docente e as condições de infraestrutura da UFPB. Foi 

ressaltado que o corpo docente é qualificado e envolvido com as atividades do 

curso, como também as salas de aulas comportam o quantitativo de alunos 

proposto por semestre letivo. Por fim, conforme a LDB, artigo 53, parágrafo 1º, II, 

destacamos que as universidades, diante da sua autonomia didático-científica, 

podem fazer a ampliação do número de vagas ofertadas nos cursos de graduação 

oferecidos levando em consideração recursos orçamentários disponíveis. 

 No que se refere à integração do curso com o sistema local e regional de 

saúde/SUS – relação alunos/docente, obrigatório para os cursos da área de 

saúde, indicador 1.23, notamos que a integração dos cursos com o SUS se 
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estabelece através de convênios e se demonstra muito boa, tendo a relação entre 

alunos/docentes adequada, atendendo aos princípios éticos de formação e 

atuação profissional.  

 Nesse seguimento, podemos citar os seguintes convênios de estágio: 

Convênio nº 68/2013 – realizado entre a UFPB e a Prefeitura Municipal de João 

Pessoa e o Convênio nº 38/2013 – realizado entre a UFPB e a Secretaria de 

Estado de Saúde da Paraíba. Diante disso, busca-se enfatizar a vivência 

acadêmica dos discentes, visando correlacionar a teoria com a prática profissional 

nos diversos serviços de saúde: Unidades de Saúde da Família, Centro de Apoio 

Psicossocial, maternidades e hospitais. Tais convênios possibilitam a melhor 

qualidade na formação acadêmico-profissional, além de oportunizar que os alunos 

entrem em contato direto e efetivo com a realidade social, econômica, política e 

cultural.  

 Assim, de acordo com o exposto, detectamos que os convênios de estágio 

supramencionados se constituem como excelentes ferramentas que proporcionam 

aos discentes uma melhor observação e interlocução das práticas profissionais, 

viabilizando intervenções na realidade em que eles estão inseridos, pautando-se 

nos princípios éticos dos profissionais da área de saúde. 

 Ainda sobre a integração do curso com o sistema local e regional de 

saúde/SUS, quanto à relação entre alunos/usuários, aplicável apenas para os 

cursos de saúde, indicador 1.24, identificamos que tal integração é formalizada 

através de convênio e ocorre de maneira excelente, tendo como referência a 

relação entre alunos/usuários e o atendimento aos princípios éticos da formação e 

atuação profissional. Nessa perspectiva, através das atividades práticas, os alunos 

se relacionam cada vez mais com os usuários, tendo como elemento norteador a 

assistência de qualidade. 

 Dando seguimento, quanto às atividades práticas de ensino aplicáveis aos 

cursos da área de saúde, indicador 1.26, salientamos que as atividades práticas 

estão implantadas de maneira excelente e atendem ao que dispõem os preceitos 

contidos nas Diretrizes Curriculares Nacionais, notadamente no que concerne ao 

enfoque de atenção à saúde. 
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 À respeito da atuação dos coordenadores de curso, indicador 2.2, podemos 

afirmar que, de maneira geral, a gestão é realizada de maneira excelente, 

considerando os seguintes aspectos: gestão do curso, relação com os docentes e 

discentes e, por fim, sua representatividade nos colegiados superiores. 

Ressaltamos o empenho dos coordenadores no processo de consolidação dos 

PPCs, assim como na resolução de conflitos existentes. Além disso, deve-se levar 

em consideração que os coordenadores atuam em regime de tempo integral, 

tornando-se mais acessíveis tanto pelos demais professores, quanto pelo alunado. 

 Ainda sobre os coordenadores, notadamente a respeito da experiência 

profissional de magistério superior e de gestão acadêmica tanto na educação à 

distância quanto nos cursos presenciais, indicadores 2.3 e 2.4, detectamos que a 

maioria dos coordenadores possui ampla experiência no magistério superior, 

como também na gestão acadêmica em IES. 

 No que concerne ao regime de trabalho dos coordenadores de cursos, 

indicador 2.5, constatou-se que todos têm regime de trabalho em tempo integral 

com dedicação exclusiva. Já nos casos dos cursos EaD, indicador 2.6,  a carga 

horária do coordenador destinada à coordenação de cursos foi excelente, 

geralmente com dedicação acima de 15 horas semanais.  

   Relativamente à titulação do corpo docente do curso, indicadores 2.7 e 2.8, 

constatamos que de acordo com os relatórios analisados, em termos de 

qualificação, a maioria dos docentes são doutores e que este alto percentual se 

caracteriza como um aspecto de força para a instituição. De acordo com o 

PDI/UFPB (2014), referente ao ano de 2013, a UFPB possuía em seu corpo 

docente o percentual de 88% de doutores. 

 Quanto ao regime de trabalho do corpo docente dos cursos, conforme a Lei 

nº 12.772, de 28 de dezembro de 2012, os docentes do magistério superior serão 

submetidos a um dos seguintes regimes de trabalho, in verbis: 

  

Art. 20.  O Professor das IFE, ocupante de cargo efetivo do Plano 
de Carreiras e Cargos de Magistério Federal, será submetido a um 
dos seguintes regimes de trabalho: 
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I - 40 (quarenta) horas semanais de trabalho, em tempo integral, 
com dedicação exclusiva às atividades de ensino, pesquisa, 
extensão e gestão institucional; ou 
II - tempo parcial de 20 (vinte) horas semanais de trabalho. 
§ 1º Excepcionalmente, a IFE poderá, mediante aprovação de 
órgão colegiado superior competente, admitir a adoção do regime 
de 40 (quarenta) horas semanais de trabalho, em tempo integral, 
observando 2 (dois) turnos diários completos, sem dedicação 
exclusiva, para áreas com características específicas. (BRASIL, 
2012) 

 

 Nesse sentido, conforme previsão legal, observamos que os docentes do 

magistério superior podem atuar em regime de trabalho integral (40 horas 

semanais) ou em regime de tempo parcial (20 horas semanais).  

 Diante disso, quanto ao indicador 2.9, que trata acerca do regime de 

trabalho, apuramos que os docentes da UFPB, de maneira geral, atuam em 

regime de trabalho de tempo integral, caracterizando um aspecto de força, pois 

assim detêm de maior disponibilidade para se dedicarem as atividades da 

instituição. 

 Sobre a experiência profissional do corpo docente, indicador 2.10, 

detectamos que, em sua maioria, tais profissionais contam com experiência 

profissional de, pelo menos, 2 anos, excluídas as atividades de magistério 

superior. Frisamos que tal vivência profissional é de suma importância para o 

compartilhamento de experiências e peculiaridades advindas do mundo do 

trabalho, caracterizando um aspecto de força para a UFPB. 

 Em continuação, quanto à experiência do corpo docente na educação 

básica, obrigatório para licenciaturas e cursos superiores de tecnologia da Rede 

Federal de Educação Profissional, indicador 2.11, identificamos que a maioria dos 

docentes já atuaram na modalidade da educação básica por, ao menos, 3 anos. 

Já no que tange à experiência do corpo docente no magistério superior, indicador 

2.12, constatamos que a maioria desses profissionais possuem experiência de, 

pelo menos, 3 anos nesta modalidade de ensino. 

 Dando prosseguimento, ao analisar a relação entre o número de docentes e 

o número de estudantes, obrigatório apenas para os cursos à distância, indicador 

2.13, identificamos que a média do número de docentes e o número de vagas 
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ofertadas no curso é de 1 docentes para menos de 20 estudantes. O PDI/UFPB 

(2014) traz o levantamento do perfil acadêmico-administrativo da instituição, 

citando que ao final do ano de 2013 essa relação era de 13,79 estudantes para 

cada professor, caracterizando uma força institucional. 

 No que se refere aos Colegiados dos Cursos ou equivalentes, indicador 

2.14, verificamos, em uma análise sistêmica e global, que seus funcionamentos 

estão regulamentados de maneira excelente, considerando os aspectos relativos à 

representatividade dos segmentos, periodicidade das reuniões, registros e 

encaminhamentos das decisões tomadas. Salientamos que, de maneira geral, as 

avaliações in loco detectaram que as coordenações possuem arquivadas as atas 

das reuniões realizadas, assim como atendem às questões relativas a 

representatividade dos segmentos da universidade – docentes, discentes e 

técnicos administrativos – em suas reuniões, inclusive com a participação de 

professores de outros departamentos. 

 Em continuidade, constatamos também que em termos de produção 

científica, cultural, artística ou tecnológica, indicador 2.15, apuramos que, pelo 

menos, 50 % do corpo docente têm entre 7 a 9 produções nos últimos três anos, 

enfatizando a importância da produção docente para a melhoria da qualidade dos 

cursos ofertados pela instituição. Nesse sentido, atribuímos esse indicador como 

um aspecto relativo à força, pois tais quantitativos são relativos a um processo de 

construção permanente.   

 Já relativamente aos cursos EaD, notadamente ao aspecto relativo à 

titulação e formação do corpo de tutores dos cursos, obrigatório para cursos à 

distância, indicador 2.16, identificamos que atendem de maneira excelente ao 

perfil esperado para tais profissionais, visto que, em sua maioria, são graduados 

em cursos correlatos à sua área de formação e possuem, no mínimo, 

especialização. Cumpre frisar que muitos dos professores responsáveis pelas 

disciplinas atuam como tutores, oferecendo um excelente suporte tutorial aos 

discentes. 

 Em sequência, quanto aos periódicos especializados, indicador 3.8, 

constatamos que a UFPB oferece amplo acesso ao Portal de Periódicos da 
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CAPES, assim como oferece acesso às bases de dados a seguir: Dot.lib, Minha 

biblioteca, Target GEDWeb, ebrary e BMJ Learning. A instituição disponibiliza, 

portanto, o acesso a periódicos especializados e correntes, a maioria deles com 

acervo atualizado em relação aos últimos 3 anos. 

 No seguimento, com relação ao quantitativo de laboratórios didáticos 

especializados, indicador 3.9, compreende-se que estão em número adequado 

para o atendimento às demandas dos cursos, podemos citar como exemplos os 

laboratórios de informática, tecnologia sucroalcooleira, microbiologia, físico-

químico, de fotografia, de edição, dentre outros. 

 No que se refere às unidades hospitalares e complexo assistencial 

conveniados, obrigatório para os cursos na área de saúde, indicador 3.15, 

observamos que a instituição conta com o Hospital Universitário Lauro Wanderley 

(HULW) que é uma unidade referencia no ensino para todos os cursos da área de 

saúde. Tal hospital contempla diversas especialidades médicas e atualmente é 

gerido pela Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (EBSERH), empresa 

pública vinculada ao Ministério da Educação. Nesse sentido, os alunos são 

assistidos de maneira excelente pela unidade hospitalar com o desenvolvimento 

efetivo de atividades acadêmicas.  

 Sobre os laboratórios de ensino para os cursos da área de saúde, indicador 

3.18, observamos que os cursos possuem laboratórios que apresentam plenas 

condições de funcionamento, em especial nos aspectos de instalações, áreas de 

circulação, limpeza, iluminação, acústica e normas de segurança. Assim, a 

existência de laboratórios específicos e multidisciplinares atende, de maneira 

excelente, ao processo de formação dos discentes nos cursos de saúde. No que 

tange aos laboratórios de habilidades, voltados para a preparação dos alunos para 

desenvolverem as técnicas relacionadas à profissão, indicador 3.19, constatamos 

que os cursos possuem ambientes específicos com essa finalidade, 

caracterizando força institucional. 

 Dando seguimento, apurou-se que quanto ao Comitê de Ética em Pesquisa 

– CEP, indicador 3.21, funciona de maneira muito boa na instituição, composto por 

um colegiado de caráter consultivo e deliberativo, que delibera e emite pareceres 
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de projetos de pesquisa que envolvam seres humanos. Nesse sentido, o CEP está 

instituído de acordo com as normativas da Comissão Nacional de Ética em 

Pesquisa – CONEP. 

 Por fim, quanto aos requisitos legais, especificamente quanto às Diretrizes 

Curriculares Nacionais dos Cursos, identificamos que, de maneira geral, as 

Diretrizes Curriculares Nacionais são atendidas em suas normativas, pois de 

acordo com o PDI/UFPB (2014, p. 57) são as “diretrizes curriculares nacionais que 

ressaltam o compromisso de articular o ensino, a pesquisa e a extensão, tendo 

uma concepção de formação profissional voltado para o mercado de trabalho e 

para os princípios de cidadania”. 

 Na próxima seção tratamos a respeito dos indicadores que se constituíram 

como fraquezas institucionais da UFPB. 

 

5.1.2 Fraquezas identificadas nos relatórios 

 

 No tocante às fraquezas detectadas, inicialmente com relação ao indicador 

2.1, que trata acerca da atuação do NDE, constatamos que, em suas reuniões, 

geralmente são discutidas as questões das ofertas de disciplinas eletivas e a 

quebra de pré-requisitos, não sendo dado o enfoque necessário às discussões 

referentes às atualizações do PPC ou modificações da matriz curricular dos cursos 

a fim de atender às novas demandas existentes. Portanto, é necessário que haja 

um maior engajamento do NDE dos cursos no sentido de considerar os aspectos 

de concepção, acompanhamento, consolidação e avaliação do PPC existente para 

manter a qualidade dos cursos e atender ao perfil que se espera dos egressos. 

  

Ao repensar a função da Universidade e do exercício do poder em 
seu interior, a CONAES, instituindo o Núcleo Docente Estruturante 
em todos os cursos de graduação, conferiu-lhe uma natureza 
democrática, possibilitando a participação de um número de 
professores diretamente nos processos de implantação, 
acompanhamento e desenvolvimento dos projetos pedagógicos 
dos cursos. Assim, a atuação do NDE se diferencia do trabalho do 
colegiado do curso e do respectivo coordenador, por ter sob sua 
responsabilidade o processo de concepção, consolidação e 
contínua atualização do Projeto Pedagógico do Curso. O NDE 
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colabora, em suma, para a construção coletiva do curso. 
(VIEIRA;FILIPAK, 2015, p. 71) 
 

 Nesse mesmo direcionamento, Veiga (1997) ainda considera que a 

participação na gestão, por parte do NDE 

exige a compreensão em profundidade dos problemas postos pela 
prática pedagógica. Ela visa romper com a separação entre 
concepção e execução, entre o pensar e o fazer, entre teoria e 
prática. Busca resgatar o controle do processo e do produto do 
trabalho pelos educadores (VEIGA, 1997, p. 18) 

 
 Diante de tais entendimentos, ressaltamos a importância do NDE no 

trabalho contínuo e permanente de atualização dos PPCs dos cursos de 

graduação, imprescindíveis para a adequação da matriz curricular com a realidade 

em que os cursos se inserem.  

  Relativamente aos cursos à distância, precisamente com relação à 

experiência do corpo de tutores com a sistemática EAD, notamos que, em sua 

maioria, tais profissionais possuem experiência com tutoria, em média, de 24 

meses. Percebeu-se também que apenas um percentual muito pequeno possui 

experiência superior a 3 anos, sendo considerado este indicador como um aspecto 

de fraqueza para a instituição. 

 Na sequência, quanto à estrutura física, especificamente com relação aos 

gabinetes de trabalho para os professores em tempo integral, indicadores 3.1 e 

3.3, identificamos que tais espaços são insuficientes para atender a demanda 

desses profissionais. Assim, os professores compartilham da mesma sala, 

variando entre 3 e 5 docentes no mesmo ambiente. Nesse sentido, consideramos 

um aspecto de fraqueza da instituição, uma vez que são primordiais ambientes 

com condições condignas de trabalho em salas iluminadas, de boa acústica, 

ventilação, acessibilidade e que contenham equipamentos de informática para a 

execução das atividades. 

 Ainda sobre a estrutura física, sobre os espaços de trabalho para as 

coordenações de cursos e serviços acadêmicos, indicador 3.2, constatamos que 

muitos dos cursos não possuem espaço físico específico de funcionamento e que, 

muitas vezes, as salas são compartilhadas com docentes ou departamentos. Além 

disso, é importante destacarmos a questão da acessibilidade nos prédios em que 
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haja funcionamento de coordenações de cursos a fim de atender aos discentes 

com dificuldades de locomoção. 

  Em termos das instalações físicas relativas às salas de aula, indicador 3.4, 

averiguamos que muitas das salas de aula não possuem estrutura mínima 

necessária de forma a atender integralmente às atividades previstas nos projetos 

pedagógicos dos cursos. Para tanto, foram considerados os aspectos relativos à 

iluminação, acústica, ventilação, acessibilidade, conservação e limpeza. 

 Em continuação, sobre o acesso dos alunos aos equipamentos de 

informática, indicador 3.5, identificamos que apesar de existirem laboratórios para 

tal fim, os computadores não funcionam plenamente e que o acesso à rede wifi da 

instituição ainda é insipiente, sendo objeto de reclamação por parte do alunado. 

Sendo assim, cumpre frisarmos a necessidade de melhorias nesse aspecto, uma 

vez que, de maneira geral, as instituições privadas de ensino superior possuem 

laboratórios de ponta, atendendo plenamente a demanda dos alunos e 

possibilitando a melhoria da qualidade na avaliação dos seus cursos. Nesse 

sentido, a UFPB precisa potencializar investimentos nessa área visando ao 

atendimento do previsto em seu PDI/UFPB (2014, p.12), como uma de suas 

metas: “Melhoria e ampliação da infra-estrutura física das salas de aula e de 

laboratórios de ensino”. 

 Quanto aos aspectos relativos à bibliografia básica e complementar para os 

cursos de Graduação, indicadores 3.6 e 3.7, detectamos que os cursos, de 

maneira global, não possuem exemplares suficientes de tais bibliografias em seus 

acervos, havendo casos em que alguns títulos indicados não constam no acervo 

da biblioteca. Conforme Drumond, Méxas e Bezerra (2018), as aquisições 

bibliográficas nas bibliotecas universitárias influenciam na qualidade dos serviços 

prestados, como também atendem às demandas de professores, alunos e 

funcionários das universidades. De acordo com o PDI/UFPB são encontradas 

dificuldades na aquisição de livros, pois 

 

O acervo documental do Sistema de Bibliotecas é atualizado e 
expandido de acordo com as necessidades específicas de cada 
curso. Os centros de ensino são responsáveis pelo envio à 
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Biblioteca Central da demanda bibliográfica de cada departamento. 
Após a aquisição efetiva do material bibliográfico, a Biblioteca 
Central, através da Divisão de Desenvolvimento das Coleções – 
DDC, é encarregada de realizar a remessa para as Bibliotecas 
Setoriais dos Centros de Ensino. As aquisições são feitas através 
de compras por licitação, na modalidade pregão eletrônico, bem 
como por meio de doações que são criteriosamente selecionadas 
por uma comissão de avaliação na Seção de Intercâmbio que 
integra a Divisão de Desenvolvimento das Coleções. (PDI/UFPB, 
2014, p. 96) 
 

 Diante disso, consideramos que devido a UFPB ser uma instituição pública, 

existem algumas amarras constantes na própria lei de licitações que dá lentidão 

ao processo de aquisição de novos livros.   

 Na sequência, apesar do quantitativo de laboratórios didáticos 

especializados atenderem às demandas dos cursos, constatou-se que, em relação 

à qualidade de tais ambientes, são necessárias melhorias institucionais, 

especialmente no tocante às normas de funcionamento, utilização e segurança. 

Destaca-se, nesse quesito, que a UFPB prejudicou-se nesse indicador devido ao 

atraso na entrega das obras de novos laboratórios, além disso, as visitas in loco 

constataram a existência de muitos equipamentos novos ainda encaixotados, sem 

a devida utilização. 

 Ainda sobre os laboratórios didáticos especializados, com relação aos 

serviços prestados, indicador 3.11, identificamos que os laboratórios são utilizados 

para o atendimento das demandas dos cursos de graduação a que estão 

vinculados e que tais ambientes contam com a supervisão de professores e auxílio 

de técnicos-administrativos. Contudo, verificou-se que quando algum dos 

equipamentos quebra, existe uma considerável demora no conserto ou na 

substituição, devido às limitações legais impostas à UFPB pela Lei nº 8.666, de 21 

de junho de 1993, que institui normas de licitações e contratos da Administração 

Pública.  

 Por fim, quanto às Diretrizes Curriculares da Educação Básica, de acordo 

com a Resolução nº 04/2010, do Conselho Nacional de Educação – CNE, 

verificamos que alguns cursos possuem PPCs elaborados em datas anteriores à 

resolução acima mencionada, havendo a necessidade dos cursos passarem por 
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uma reformulação para que atendam à legislação vigente, contemplando tal 

normativa.  

 Nesse sentido, ocorre a mesma situação quanto às Diretrizes Curriculares 

Nacionais para Educação das Relações Étnico-raciais e para o Ensino de História 

e Cultura Afro-brasileira e Indígena, prevista na LDB, pois constatamos a 

existência de cursos que não contemplam a referida normativa em seus PPCs, 

nem fazem referência de como essas questões seriam abordadas durante o curso, 

sendo necessárias reestruturações e atualizações. 

 Em relação às Diretrizes Nacionais para a Educação em Direitos Humanos, 

obrigatório na formação de profissionais da área de educação, não foi diferente. 

Conforme os relatórios analisados, verificamos que, de maneira geral, os cursos 

não atendem ao disposto na Resolução CNE nº 01, de 30/05/2012, contudo, 

algumas coordenações relataram que o NDE estaria se estruturando para a 

construção de novo PPC que irá observar o referido documento.   

 Na seção seguinte tratamos a respeito das oportunidades identificadas nos 

relatórios de avaliação de cursos de graduação da UFPB. 

 

5.1.3 Oportunidades identificadas nos relatórios 

 

 Primeiramente, quanto às oportunidades institucionais e no que diz respeito 

ao indicador 1.1 que trata acerca do contexto educacional que as IES estão 

inseridas, identificamos que os cursos ofertados em João Pessoa, geralmente 

apresentam os dados do município em seus Projetos Políticos-Pedagógicos e que, 

por ser a cidade com maior economia do Estado, possui um conjunto industrial 

complexo, incluindo os mais diversos segmentos de serviços, tais como alimentos, 

bebidas, cimento, móveis, química, têxtil, dentre outros. Devido a isso, a oferta de 

cursos com relação ao contexto educacional está de acordo com a realidade em 

que os municípios estão inseridos e correspondem, portanto, a uma 

potencialidade identificada. 

 Em relação ao aspecto de apoio ao discente, indicador 1.14, podemos 

afirmar que, de maneira geral, contempla muito bem os programas de apoio 
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extraclasse psicopedagógico, de atividades de nivelamento e extracurriculares não 

computadas. Nesse sentido, atribuímos o apoio discente como uma oportunidade 

institucional de fortalecimento do alunado no âmbito da instituição, notadamente 

pelo acompanhamento psicopedagógico, além de outras atividades que 

possibilitem a ampliação da permanência na educação superior, quais sejam: 

concessão de benefícios como refeições no restaurante universitário, moradia nas 

residências universitárias, auxílio-moradia, auxílio-alimentação, auxílio-transporte 

e auxílio-creche. 

 Nesse sentido, as ações relativas ao apoio discentes constituem 

oportunidade da instituição de fortalecer a permanência dos alunos dos cursos de 

graduação presencial e em termos de UFPB essas atividades são realizadas pela 

Pró-Reitoria de Assistência e Promoção ao Estudante – PRAPE, concedendo 

benefícios supramencionados. Assim, tais programas atendem ao que dispõe o 

Programa Nacional de Assistência Estudantil – PNAES, regulamentado pelo 

Decreto nº 7234 de 19 de julho de 2010, tendo como finalidade a ampliação das 

condições de permanência dos jovens na educação superior pública federal.  

 Ressalta-se que além dos benefícios supramencionados, o PDI/UFPB 

(2014) cita alguns programas de apoio pedagógico aos discentes dos cursos de 

graduação oferecidos pela UFPB, são eles: monitoria, iniciação à docência, 

Programa de Educação Tutorial – PET, iniciação científica, iniciação à extensão e 

os Programas de Intercâmbio Estudantil. Esses programas fazem parte da política 

de melhoria de ensino da instituição, estimulando professores e alunos no 

fortalecimento das atividades acadêmicas e científicas.  

 No que concerne às ações decorrentes dos processos de avaliação de 

cursos, indicador 1.15, constatamos que a CPA, desde o início de 2015, vem 

reestruturando todo o processo avaliativo da UFPB, criando o Núcleo de Projetos 

da CPA, por exemplo, com o objetivo de estimular a participação da comunidade 

acadêmica. O objetivo de tal Núcleo é de estimular um maior número de projetos 

articulados ao PPC dos cursos de graduação e à CPA/UFPB, constituindo-se 

como uma estratégia da política de desenvolvimento institucional da UFPB.  
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 Ainda sobre a avaliação dos cursos, vale ressaltar que a CPA/UFPB 

também analisa os resultados do ENADE e divulga em seu site os relatórios da 

visitas in loco realizadas pelo INEP/MEC, atendendo ao princípio da publicidade e 

dando visibilidade à UFPB. 

 Nesse sentido, no âmbito dos cursos de graduação, constatamos que as 

ações decorrentes das atividades de avaliação constituem oportunidade, pois 

possibilita que os problemas dos cursos sejam discutidos pelo Núcleo Docente 

Estruturante – NDE ou em reuniões periódicas, a fim de que sejam elaboradas e 

executadas soluções para a melhoria da qualidade dos cursos oferecidos. 

 Portanto, o delineamento de ações acadêmico-administrativas nas 

coordenações dos cursos de graduação da UFPB, possibilitam firmar um plano 

estratégico de avaliação e acompanhamento do PPC, tendo como foco a 

qualidade do ensino e da formação ofertada. 

 Nesse seguimento, o PDI/UFPB (2014, p. 92), ressalta que a avaliação 

“apresentam-se como opção capaz de contribuir, de forma efetiva, para o 

autoconhecimento institucional indispensável à implementação de mudanças de 

comportamento, de ações consequentes e da cultura da avaliação”. Sendo assim, 

identificamos como uma oportunidade de identificar todos os elementos que 

constituem o espaço universitário e delinear ações, sempre visando à melhoria da 

qualidade dos cursos ofertados.   

 Na sequência, com relação ao sistema de controle de produção e 

distribuição de material didático, obrigatório para cursos à distância, indicador 

3.12, constatamos constituir um elemento de potencialidade para a instituição, 

pois o referido sistema se constitui com o fortalecimento e expansão do sistema 

EaD na UFPB. Ressalta-se que o campus I, João Pessoa, possui um núcleo 

responsável pelas atividades de EaD, tendo equipes com a responsabilidade na 

gestão financeira dos cursos. Há também um ambiente destinado à elaboração de 

material instrucional para o desenvolvimento dos cursos. Por fim, quanto às 

provas, identificou-se a substituição das provas impressas por provas eletrônicas, 

a serem realizadas com a presença do aluno nos polos de apoio presencial com o 

acompanhamento dos tutores. 
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 Na próxima seção, elencamos as ameaças institucionais identificadas no 

âmbito da UFPB. 

 5.1.4 Ameaças identificadas nos relatórios  

 

 No que concerne às ameaças identificadas através dos relatórios em 

estudo, em específico quanto ao indicador 1.5, que trata a respeito da Estrutura 

Curricular dos Cursos prevista e implementada, identificamos que não há uma 

adequação entre a legislação vigente e as estruturas curriculares em análise. 

Constatamos que o currículo do curso, muitas vezes por não ser submetido a 

atualização ocasiona a não contemplação dos seguintes aspectos: flexibilidade, 

interdisciplinaridade, acessibilidade pedagógica, compatibilidade de carga horária 

e articulação entre a teoria e a prática. Identificou-se que as estruturas 

curriculares, portanto, não estão proporcionando clareza entre a teoria e a prática, 

necessitando atualização para atendimento à legislação em vigor. 

 Assim, o papel da flexibilidade nas estruturas curriculares se constitui de 

suma importância e é normatizada através da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 

1996, que estabelece as Diretrizes e Bases da Educação Nacional. Tal norma 

legal ratifica a relevância da universidade estar interligada com as novas 

demandas da sociedade e traz a flexibilização do currículo como decorrente da 

autonomia da universidade. Nesse sentido, conforme o artigo 53 do mesmo 

dispositivo legal, ficou estabelecido que as universidades têm autonomia para a 

fixação do currículo dos seus cursos, ou seja, a questão da flexibilização está 

normatizada e considera as peculiaridades das instituições em que os cursos 

funcionam.  

 No aspecto referente à interdisciplinaridade, Zucco, Pessine e Andrade 

(1999) tratavam que a formação clássica disciplinar com ênfase na especialização 

não estava adequada com a resolução dos problemas contemporâneos, 

especialmente porque dificultam ou inexistem as necessárias articulações e 

diálogos entre os variados campos do conhecimento. Frisamos, assim, a 

pertinência da interdisciplinaridade para a melhor adequação da universidade às 
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problemáticas contemporâneas, visto que através dela se trabalha com a 

pluralidade de perspectivas sobre determinado contexto. 

 Portanto, perfazendo essa dinâmica, é possível afirmar que as estruturas 

curriculares quando não articuladas com a legislação em vigor, remetem a 

ameaça dentro da estrutura da instituição e merecem ser objeto de intervenção 

para a melhoria institucional. 

 No que concerne ao item 1.6 que trata acerta dos conteúdos curriculares, 

constatamos que embora se apresentem de maneira suficiente no que se refere 

ao desenvolvimento do perfil profissional do egresso, não atendem plenamente 

aos aspectos de atualização e adequação à legislação vigente. Nesse sentido, em 

termos de conteúdos curriculares, de maneira global, não foram identificadas 

novidades ou modificações relevantes para adequação e atendimento à realidade 

em que os cursos estão inseridos. 

 Ainda no que concerne ao aspecto de conteúdos curriculares, foi possível 

identificar que, de maneira geral, os cursos não fazem referência em seus PPCs 

às Diretrizes Nacionais, especialmente no que se refere à Educação das Relações 

Étnico-raciais, para o Ensino da História e Cultura Afro-brasileira e Indígena, assim 

como Políticas de Educação Ambiental, nem indicam como essas questões 

poderiam ser abordadas no decorrer dos cursos.  

 Para o PDI/UFPB (2014), a elaboração dos currículos deve ser pautada na 

formação prática do estudante, notadamente no que consiste na busca por 

soluções de problemas diversos, devendo atender as demandas existentes: 

 

Conforme as normas emanadas pelas Políticas Públicas 
Educacionais Nacionais, os projetos pedagógicos de cursos de 
graduação devem ser acompanhados e avaliados pelo Núcleo 
Docente estruturante, pela comunidade acadêmica e serem 
reformulados para atender as demandas que surgem no 
desenvolvimento das atividades didáticas. Neste sentido, a Pró-
Reitoria de Graduação (PRG) desenvolveu um processo de 
acompanhamento sistemático com a realização do “Seminário de 
Currículo” e desencadeou um processo de análise dos PPCs dos 
cursos que deve ser sistemática e permanente. (PDI/UFPB, 2014, 
p. 62) 
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 Assim, embora que os conteúdos curriculares implantados possibilitem o 

desenvolvimento do perfil profissional do egresso, não há uma atualização e 

adequação permanente dos mesmos com a legislação em vigor, como também 

com as novas demandas a que os cursos estão submetidos. Portanto, a partir de 

tais dados, apontamos que tal indicador se constitua em ameaça de maneira 

global. 

 No que se refere às atividades de tutoria, obrigatório para cursos à distância 

e presenciais que ofertam 20% da carga horária do curso na modalidade à 

distância, indicador 1.16, identificamos que, de maneira geral, nem todos os polos 

em que são oferecidos os cursos existem tutores presenciais. Contudo, os tutores 

existentes ainda conseguem atender de maneira suficiente as demandas dos 

cursos, uma vez que alguns professores também atuam como tutores à distância.  

 Ainda sobre a tutoria, devido à falta de recursos, o desenvolvimento de tais 

atividades se constitui ameaçado, pois o quantitativo de tutores ainda é restrito, 

necessitando de um maior investimento por parte do poder público.  

 A respeito das Tecnologias de Informação e Comunicação, indicador 1.17, 

identificamos que as tecnologias de informação e comunicação utilizadas nos 

cursos permitem executar as ações previstas nos PPC’s dos cursos. Contudo, 

constatamos que o número de computadores é pequeno para atender a demanda 

dos cursos oferecidos, além disso, foi identificada a necessidade de atualização 

constante dos softwares utilizados nos equipamentos a fim de acompanhar a sua 

respectiva evolução. Em comparação com as instituições de ensino privadas, 

podemos citar que muitas delas possuem laboratórios de ponta para a garantia da 

qualidade dos cursos ofertados, executando o previsto em seus PPCs, sendo 

assim, percebemos a necessidade de que sejam realizadas melhorias nas TICs 

oferecidas aos alunos da UFPB. 

   Quanto à integração com as redes públicas de ensino, obrigatório para as 

licenciaturas, indicador 1.22, constatamos que a instituição mantém convênios 

com as redes públicas municipal e estadual de ensino, notadamente a fim de 

possibilitar a realização de estágios curriculares. Ainda a respeito dessa 

integração, podemos citar, como exemplo, o Programa de Apoio às Licenciaturas 
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– PROLICEN, previsto no PDI/UFPB (2014, p.77) que “visa fortalecer a formação 

inicial dos estudantes dos cursos de licenciatura da UFPB contribuindo para a 

formação acadêmica, envolvendo a universidade em parceria com as escolas da 

rede pública, estadual e municipal”. 

 Contudo, verificamos que tal integração poderia se constituir de maneira 

mais efetiva, com a participação de docentes em reuniões e supervisões nas 

escolas, porém com a limitação de recursos isso nem sempre ocorre. 

Identificamos, portanto, a necessidade de maiores ações ou convênios com as 

escolas das redes públicas de ensino que estabeleçam efetiva abrangência e 

consolidação, possibilitando aos licenciandos a melhor correlação entre a teoria e 

a prática profissional.  

 No que tange as atividades práticas nos cursos de licenciaturas, indicador 

1.27, podemos afirmar que existem atividades práticas previstas e implementadas 

que contemplam de maneira suficiente as Diretrizes Curriculares Nacionais da 

Educação Básica para a formação de professores. Contudo, identificamos a 

necessidade de maior atenção a essas práticas profissionais, pois, em 

determinados cursos, percebemos existir apenas o estágio supervisionado como 

atividade prática prevista no PPC. 

 Finalmente, para André (2002) as atividades práticas desenvolvidas pelos 

alunos de licenciaturas podem ser entendidas como indicativos teórico-práticos 

sobre o saber do docente e ainda tem a função de contribuir para a formação de 

habilidades, tais como a profissionalização e a autonomia do professor. Ou seja, 

as atividades práticas tem papel de relevância no processo de ensino 

aprendizagem das licenciaturas e, por isso, carece de maior atenção e 

fortalecimento em termos de fomento. 
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  Quadro 9 – Análise SWOT dos relatórios de avaliação dos cursos de graduação/UFPB: 

  

Dimensão 1: 

Organização Didático-

Pedagógica 

 

 

Dimensão 2:  

Corpo Docente e 

Tutorial 

 

Dimensão 3: 

Infraestrutura 

F
O

R
Ç

A
S

 

1.2 Políticas Institucionais 

no âmbito do curso 

2.2 Atuação do (a) 

Coordenador (a) 

3.8 Periódicos 

especializados 

1.3 Objetivos dos cursos 2.3 Experiência do (a) 

Coordenador(a) do curso 

em cursos à distância 

3.9 Laboratórios didáticos 

especializados: quantidade 

1.4 Perfil Profissional dos 

Egressos 

2.4 Experiência 

profissional, de magistério 

superior e de gestão 

acadêmica do (a) 

coordenador(a) 

3.15 Unidades hospitalares 

e complexo assistencial 

conveniados 

1.7 Metodologia 2.5 Regime de trabalho 

do coordenador(a) do 

curso 

3.18 Laboratórios de ensino 

para a área de saúde 

1.8 Estágio Curricular 

Supervisionado 

2.6 Carga horária de 

Coordenação de curso 

3.19 Laboratórios de 

habilidades 

1.9 Estágio Curricular 

Supervisionado – relação 

com a rede de escolas da 

Educação Básica 

2.7 Titulação do corpo 

docente do curso 

3.21 Comitê de Ética em 

Pesquisa (CEP) 

1.10 Estágio Curricular 

Supervisionado – relação 

entre licenciandos, 

docentes e supervisores 

da rede de Escolas da 

Educação Básica 

2.8 Titulação do corpo 

docente do curso – 

percentual de doutores 

 

1.11 Estágio Curricular 

Supervisionado – relação 

teoria e prática 

2.9 Regime de trabalho 

do corpo docente do 

curso 

 

1.12 Atividades 

Complementares 

2.10 Experiência 

profissional do corpo 

docente 
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F
R

A
Q

U
E

Z
A

S
 

 2.1 Atuação do Núcleo 

Docente Estruturante – 

NDE 

3.1 Gabinetes de trabalho 

para professores Tempo 

Integral – TI 

 2.17 Experiência do 

Corpo de Tutores em 

educação à distância 

3.2 Espaço de trabalho para 

coordenação do curso e 

serviços acadêmicos 

  3.3 Sala de professores 

  3.4 Salas de aula 

  3.5 Acessos dos alunos a 

equipamentos de informática 

1.13 Trabalho de 

Conclusão de Curso 

(TCC) 

2.11 Experiência no 

exercício da docência na 

educação básica 

 

1.18 Material Didático 

Institucional 

2.12 Experiência de 

magistério superior do 

corpo docente 

 

1.19 Mecanismos de 

interação entre docentes, 

tutores e estudantes 

2.13 Relação entre o 

número de docentes e o 

número de estudantes 

 

 

1.20 Procedimentos de 

Avaliação dos processos 

de ensino-aprendizagem 

 

2.14 Funcionamento do 

colegiado do curso ou 

equivalente 

 

1.21 Número de vagas 2.15 Produção científica, 

cultural, artística ou 

tecnológica 

 

1.23 Integração do Curso 

com o sistema local e 

regional de saúde/SUS – 

relação alunos/docente 

2.16 Titulação e formação 

do corpo de tutores 

 

1.24 Integração do curso 

com o sistema local e 

regional de saúde/SUS – 

relação alunos/usuário 

  

1.26 Atividades práticas 

de ensino para áreas da 

saúde 
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  3.6 Bibliografia básica 

  3.7 Bibliografia 

complementar 

  3.10 Laboratórios didáticos 

especializados: qualidade 

  3.11 Laboratórios didáticos 

especializados: serviços 

O
P

O
R

T
U

N
ID

A
D

E
S

 

 

1.1 Contexto educacional 

 3.12 Sistema de controle de 

produção e distribuição de 

material didático (logística) 

1.14 Apoio ao discente   

1.15 Ações decorrentes 

dos processos de 

avaliação do curso 

  

A
M

E
A

Ç
A

S
 

1.5 Estrutura Curricular   

1.6 Conteúdos 

Curriculares 

  

1.16 Atividades de tutoria   

1.17 Tecnologias de 

Informação e 

Comunicação – TICs – no 

processo de ensino 

aprendizagem 

  

1.22 Integração com as 

redes públicas de ensino 

  

1.27 Atividades práticas 

de ensino para 

Licenciaturas 

  

Fonte: Pesquisa de campo. Elaborado pelo autor, 2018. 
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 O quadro 9 elenca a análise de SWOT realizada nos relatórios das 

avaliações in loco dos cursos de graduação da UFPB, através da identificação de 

forças, fraquezas, oportunidades e ameaças institucionais. Sendo assim, algumas 

considerações merecem ser enfatizadas a fim de fornecer uma melhor 

compreensão dos processos relativos à avaliação de cursos. 

 Nessa perspectiva, foi possível identificar que, em vários indicadores, nas 

três dimensões de avaliação do INEP/MEC, a UFPB não atendeu plenamente aos 

itens avaliados. Diante disso, é importante frisarmos que o cumprimento dos 

indicadores avaliativos possibilita aos cursos de graduação o atendimento aos 

requisitos legais de funcionamento. 

 No próximo capítulo, apresentam-se as considerações finais do estudo. 
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6  CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

 Esta pesquisa analisou os relatórios das comissões de avaliação in loco do 

INEP/MEC nos processos relativos a avaliações de cursos de graduação da 

UFPB, uma vez que tais processos possibilitam traçar estratégias para a 

superação dos desafios e obstáculos enfrentados pela instituição para o 

desempenho das suas atividades. 

 A avaliação dos cursos de graduação, objeto desse estudo, foi abordada 

observando as diretrizes estabelecidas pelo SINAES de forma a evidenciar as 

políticas educacionais do Estado e tendo como finalidade a melhoria das 

atividades desenvolvidas pelas IES. 

 Foram analisados 57 relatórios de avaliação de cursos, sendo, desse total, 

44 relativos aos procedimentos de reconhecimento e 13 referentes à renovação do 

reconhecimento dos cursos de graduação. Assim, com base nas informações 

trazidas por esses documentos, utilizando a matriz de SWOT, diagnosticamos as 

forças, fraquezas, oportunidades e ameaças institucionais. 

 Nesse contexto, destacamos que alguns elementos relevantes para o 

funcionamento dos cursos de graduação da UFPB não foram bem avaliados ou 

não foram atendidos, tais como os relativos à biblioteca, acessibilidade e 

infraestrutura.  

 Quanto aos aspectos relativos à Organização didático-pedagógica, 

observamos que os cursos de graduação da instituição possuem um considerável 

desenvolvimento, especialmente em termos de inserção na comunidade e no 

mercado de trabalho, assim como ressaltamos haver uma efetiva interação entre 

professores e alunos. Ainda sobre essa dimensão, de maneira geral, os PPCs 

observam o disposto no PDI/UFPB (2014), contemplando muito bem a relação 

entre ensino, pesquisa e extensão. Apontamos ainda que os estágios 

supervisionados, as atividades complementares e a regulamentação dos TCCs no 

âmbito dos cursos estão muito bem estruturados e normatizados.  

 Em sequência, quanto ao corpo docente e tutorial, realçamos que os 

professores apresentam formação e titulação compatível com as disciplinas 
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ministradas, com formação coerente com o previsto no PPC. Geralmente a 

maioria do corpo docente possui titulação de doutorado e possuem experiência 

profissional fora do magistério superior de pelo menos dois anos. Além disso, 

identificamos uma boa relação entre o corpo docente e toda comunidade 

acadêmica, destacando-se como ponto forte, nessa dimensão, as atividades de 

pesquisa e extensão. 

 Por fim, relativamente à infraestrutura física, percebemos que a UFPB em 

termos de instalações físicas não atende plenamente as demandas provenientes 

do funcionamento dos seus cursos de graduação. Constatamos que apesar do 

quantitativo de laboratórios didáticos especializados ser suficiente, em termos de 

qualidade e serviços deixam a desejar. No que concerne às salas de aula, 

observou-se que tais ambientes necessitam de uma maior manutenção, 

notadamente no que se refere à climatização, pois foram detectados muitos 

ventiladores e equipamentos de ar-condicionado quebrados. Ressaltamos ainda a 

falta de acessibilidade nos prédios e edificações da instituição, sendo necessária a 

construção de novas rampas e banheiros adaptados. 

 Restou claro, portanto, a necessidade de um maior comprometimento por 

parte das coordenações para que os respectivos PPCs sejam revistos e 

atualizados a fim de atenderem aos referenciais de qualidade previstos na 

legislação vigente, nas diretrizes da CONAES e nos instrumentos de avaliação do 

INEP. 

 Além disso, faz-se necessário que sejam tomadas ações por parte da 

gestão da UFPB a fim de que sejam corrigidas as fraquezas e ameaças 

detectadas, possibilitando a melhoria da qualidade dos cursos oferecidos e a 

formação de profissionais com o perfil esperado pelo mercado de trabalho. 

 Por fim, registramos a pertinência deste trabalho, pois a utilização de tal 

diagnóstico tem como finalidade contribuir com a CPA/UFPB em suas diversas 

atividades, provendo subsídios para a melhor orientação das coordenações de 

cursos de graduação nos seus processos de avaliação, assim como auxiliar 

estrategicamente a gestão da UFPB na tomada de decisão.   
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ANEXO A  

 
INSTRUMENTO DE AVALIAÇÃO DE CURSOS DE GRADUAÇÃO: 
RECONHECIMENTO E RENOVAÇÃO DE RECONHECIMENTO 
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